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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo signifi cativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
fi car e decodifi car).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para 
a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa in-
terligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um signifi cado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identifi cação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fun-
damentações), as argumentações (ou explicações), que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
  Identifi car os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época 
(neste caso, procuram-se os verbos e os advérbios, 
os quais defi nem o tempo).

  Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literá-
rio (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), lei-
tura e prática; conhecimento gramatical, estilístico (qua-
lidades do texto) e semântico; capacidade de observação 
e de síntese; capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar signifi ca:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afi rmar que...
Compreender signifi ca
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...

De acordo com o texto, é correta ou errada a afi r-
mação...

O narrador afi rma...

3. Erros de interpretação

  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão 
no texto, quer por conhecimento prévio do tema 
quer pela imaginação.

  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que 
um texto é um conjunto de ideias), o que pode ser 
insufi ciente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 

ótica do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do prono-
me oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer tam-
bém de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao an-
tecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais infor-
mação você absorver com a leitura, mais chances 
terá de resolver as questões. 

  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

  Volte ao texto quantas vezes precisar.
  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
  Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de 
continuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi -
que muito bem essas relações. 

  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão 
na hora da resposta – o que vale não somente 
para Interpretação de Texto, mas para todas as de-
mais questões! 

  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a con-
clusão.

  Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, 
etc., chamados vocábulos relatores, porque reme-
tem a outros vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-

-para-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a 
do ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro 

em sua dimensão plural e faz-se único em sua condição 
social. Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, 
singulariza-se em sua individualidade. O direito é o ins-
trumento da fraternização racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fi que mais e mais próximo da ideia concretizá-
vel de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a re-
velação da justiça. Quando os descaminhos não condu-
zirem a isso, competirá ao homem transformar a lei na 
vida mais digna para que a convivência política seja mais 
fecunda e humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafi os. Brasília: OAB, 
Comissão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 
(com adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobre-
vivência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma 
vida digna, adequada, para que consiga gozar de seus 
direitos – saúde, educação, segurança – e exercer seus 
deveres plenamente, como prescrevem todos os di-
reitos: (...) O direito à vida é a substância em torno da 
qual todos os direitos se conjugam (...).

2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes elei-
tos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em 
virtude desse comando, afi rma-se que o poder dos juízes 
emana do povo e em seu nome é exercido. A forma de 
sua investidura é legitimada pela compatibilidade com as 
regras do Estado de direito e eles são, assim, autênticos 
agentes do poder popular, que o Estado polariza e exer-
ce. Na Itália, isso é constantemente lembrado, porque 
toda sentença é dedicada (intestata) ao povo italiano, em 
nome do qual é pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).
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Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 
com fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magis-
tratura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder consti-
tucional que lhes é atribuído em nome do governo 
federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.” Em virtude des-
se comando, afi rma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o 
vocábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem 
o sentido de “provém”.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários tex-
tos, sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a 
presença do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência 
daquilo que está sendo transmitido entre os interlocuto-
res. Estes interlocutores são as peças principais em um 
diálogo ou em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classifi car os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 
nessas situações corriqueiras que classifi camos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos 
aspectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência defi nida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de an-
tes, agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu 
carro quando ele apareceu. Depois de muita conver-
sa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados 
no presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os 
cabelos mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por fi nalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se 
almeje desenvolvê-la, enfatizando acerca das ra-
zões de ela acontecer, como em: O cadastramento 
irá se prorrogar até o dia 02 de dezembro, portan-
to, não se esqueça de fazê-lo, sob pena de perder o 
benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de 
uma modalidade na qual as ações são prescritas de 
forma sequencial, utilizando-se de verbos expres-
sos no imperativo, infi nitivo ou futuro do presente: 
Misture todos os ingrediente e bata no liquidifi cador 
até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumen-
tativos, revelados por uma carga ideológica cons-
tituída de argumentos e contra-argumentos que 
justifi cam a posição assumida acerca de um deter-
minado assunto: A mulher do mundo contemporâ-
neo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que signifi ca que os gê-
neros estão em complementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características 
sócio-comunicativas defi nidas por seu estilo, função, 
composição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: 
receita culinária, e-mail, reportagem, monografi a, poema, 
editorial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, 
blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
fi nalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores 
e os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, 
etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
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gação científi ca são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científi co, 
seminário, conferência.
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA

A ortografi a é a parte da Fonologia que trata da cor-
reta grafi a das palavras. É ela quem ordena qual som 
devem ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma 
língua são grafados segundo acordos ortográfi cos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografi a é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras 
é necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções 
e, em alguns casos, há necessidade de conhecimento de 
etimologia (origem da palavra).

1. Regras ortográfi cas

A) O fonema S
São escritas com S e não C/Ç
  Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender 
- pretensão / expandir - expansão / ascender - as-
censão / inverter - inversão / aspergir - aspersão / 
submergir - submersão / divertir - diversão / im-
pelir - impulsivo / compelir - compulsório / repelir 
- repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
  Nomes derivados dos verbos cujos radicais ter-

minem em gred, ced, prim ou com verbos ter-
minados por tir ou - meter: agredir - agressivo / 
imprimir - impressão / admitir - admissão / ceder 
- cessão / exceder - excesso / percutir - percussão / 
regredir - regressão / oprimir - opressão / compro-
meter - compromisso / submeter – submissão.

  Quando o prefi xo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simé-
trico - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

  No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: fi casse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
  Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açú-

car.
  Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: 

cipó, Juçara, caçula, cachaça, cacique.
  Sufi xos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, 

uçu, uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, car-
niça, caniço, esperança, carapuça, dentuço.

  Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

  Após ditongos: foice, coice, traição.
  Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / ab-
sorto – absorção.

B) O fonema z
São escritos com S e não Z
  Sufi xos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é 

substantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárqui-
cos: freguês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, 
princesa.

  Sufi xos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

  Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, 
quis, quiseste.

  Nomes derivados de verbos com radicais termi-
nados em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / 
empreender - empresa / difundir – difusão.

  Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís 
- Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

  Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
  Verbos derivados de nomes cujo radical termina 

com “s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar 
– pesquisar.

São escritos com Z e não S
  Sufi xos “ez” e “eza” das palavras derivadas de 

adjetivo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – 
beleza.

Sufi xos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): fi nal - fi nalizar / concreto 
– concretizar.

  Consoante de ligação se o radical não terminar 
com “s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j
São escritas com G e não J
  Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 

gesso.
  Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, 

gim.
  Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 

poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, 
bege, foge. 

Exceção: pajem.

  Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

  Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fu-
gir, mugir.
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, 
ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-
ÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS 
RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES 
FRACIONÁRIA OU DECIMAL. 

NÚMEROS RACIONAIS: FRAÇÕES, NÚMEROS 
DECIMAIS E SUAS OPERAÇÕES

1. Números Racionais

Um número racional é o que pode ser escrito na for-
ma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n 

deve ser diferente de zero. Frequentemente usamos 
n
m  

para significar a divisão de m por n . 
Como podemos observar, números racionais podem ser 

obtidos através da razão entre dois números inteiros, razão 
pela qual, o conjunto de todos os números racionais é de-
notado por Q. Assim, é comum encontrarmos na literatura 
a notação:

Q = { 
n
m : m e n em Z,n diferente de zero}

No conjunto Q destacamos os seguintes subconjun-
tos:

• 𝑄∗  = conjunto dos racionais não nulos;
• 𝑄+ = conjunto dos racionais não negativos;
• 𝑄+∗ = conjunto dos racionais positivos;
• 𝑄− = conjunto dos racionais não positivos;
• 𝑄−∗  = conjunto dos racionais negativos.

Módulo ou valor absoluto: É a distância do ponto 
que representa esse número ao ponto de abscissa zero.

Exemplo: Módulo de - 2
3

 é 2
3

. Indica-se − 3
2 =

3
2

Módulo de+ 
2
3  é 

2
3  . Indica-se 3

2 = 3
2

Números Opostos: Dizemos que −
3
2 e 32  são núme-

ros racionais opostos ou simétricos e cada um deles é 
o oposto do outro. As distâncias dos pontos −3

2 e 32 ao 
ponto zero da reta são iguais.

1.1. Soma (Adição) de Números Racionais

Como todo número racional é uma fração ou pode ser 
escrito na forma de uma fração, definimos a adição entre 
os números racionais a

b
 e c

d
,  , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

a
b

+
c
d

=
a � d + b � c

b � d

1.2. Propriedades da Adição de Números Racio-
nais

O conjunto  é fechado para a operação de adição, 
isto é, a soma de dois números racionais resulta em um 
número racional.

- Associativa: Para todos  em : a + ( b + c ) = ( a + b ) + c
- Comutativa: Para todos  em : a + b = b + a
- Elemento neutro: Existe  em , que adicionado a todo  

em , proporciona o próprio , isto é: q + 0 = q
- Elemento oposto: Para todo q em Q, existe -q em Q, 

tal que q + (–q) = 0

1.3. Subtração de Números Racionais

A subtração de dois números racionais  e  é a própria 
operação de adição do número  com o oposto de q, isto 
é:  p – q = p + (–q)

1.4. Multiplicação (Produto) de Números Racio-
nais

Como todo número racional é uma fração ou pode 
ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto 
de dois números racionais ab e c

d  , da mesma forma que o 
produto de frações, através de:

a
b
�

c
d

=
a � c
b � d

O produto dos números racionais a e b também pode 
ser indicado por a × b, a.b ou ainda ab sem nenhum sinal 
entre as letras.

Para realizar a multiplicação de números racionais, 
devemos obedecer à mesma regra de sinais que vale em 
toda a Matemática:

(+1)�(+1) = (+1) – Positivo  Positivo = Positivo
(+1)�(-1) = (-1) - Positivo  Negativo = Negativo
(-1)�(+1) = (-1) - Negativo  Positivo = Negativo
(-1)� (-1) = (+1) – Negativo  Negativo = Positivo

O produto de dois números com o mesmo 
sinal é positivo, mas o produto de dois nú-
meros com sinais diferentes é negativo.

#FicaDica

1.5. Propriedades da Multiplicação de Números 
Racionais

O conjunto Q é fechado para a multiplicação, isto é, o 
produto de dois números racionais resultaem um número 
racional.

- Associativa: Para todos a,b,c em Q: a ∙ ( b ∙ c ) = ( a ∙ b) ∙ c
- Comutativa: Para todos a,b em Q: a ∙ b = b ∙ a
- Elemento neutro: Existe 1 em Q, que multiplicado 

por todo q em Q, proporciona o próprio q, isto é: 
q ∙ 1 = q

- Elemento inverso: Para todo q = a
b  em Q, q−1 =

b
a  di-

ferente de zero, existe em Q: q � q−1  =  1, ou seja, a
b × b

a = 1
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- Distributiva: Para todos a,b,c em Q: a ∙ ( b + c ) = ( a 
∙ b ) + ( a∙ c )

1.6. Divisão de Números Racionais

A divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de 
q, isto é: p ÷ q = p × q-1

De maneira prática costuma-se dizer que em uma di-
visão de duas frações, conserva-se a primeira fração e 
multiplica-se pelo inverso da segunda:

Observação: É possível encontrar divisão de frações 

da seguinte forma: 
a
b
c
d
. . O procedimento de cálculo é o 

mesmo.

1.7. Potenciação de Números Racionais

A potência q𝐧   do número racional  é um produto 
de  fatores iguais. O número  é denominado a base e o 
número  é o expoente.

q
n

 =  q �  q �  q �  q � . . .�  q,  (q aparece n vezes)

Exs:

a) 
3

5
2







 = 








5
2  . 








5
2  . 








5
2  = 

125
8

b) 3

2
1







− = 






−

2
1  . 






−

2
1  . 






−

2
1 = 

8
1

−

c) (– 5)² =  (– 5) � ( – 5)  =  25

d) (+5)² =  (+5) �  (+5)  =  25

1.8. Propriedades da Potenciação aplicadas a nú-
meros racionais

- Toda potência com expoente 0 é igual a 1.

0

5
2







+ = 1

- Toda potência com expoente 1 é igual à própria 
base.

1

4
9







−  =

4
9

−

- Toda potência com expoente negativo de um nú-
mero racional diferente de zero é igual a outra 
potência que tem a base igual ao inverso da base 
anterior e o expoente igual ao oposto do expoente 
anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5







− = 

9
25

- Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo 
sinal da base.

3

3
2







 = 








3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

- Toda potência com expoente par é um número po-
sitivo.

2

5
1







− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

- Produto de potências de mesma base. Para reduzir 
um produto de potências de mesma base a uma 
só potência, conservamos a base e somamos os 
expoentes.

2

5
2







 . 

3

5
2







 =

532

5
2

5
2

5
2.

5
2.

5
2.

5
2.

5
2







=






=
















+

- Quociente de potências de mesma base. Para re-
duzir um quociente de potências de mesma base 
a uma só potência, conservamos a base e subtraí-
mos os expoentes.

32525

2
3

2
3

2
3.

2
3

2
3.

2
3.

2
3.

2
3.

2
3

2
3:

2
3







=






==
















−

- Potência de Potência. Para reduzir uma potência de 
potência a uma potência de um só expoente, con-
servamos a base e multiplicamos os expoentes.

62322222232

2
1

2
1

2
1

2
1.

2
1.

2
1

2
1







=






=






=






















=




















+++

1.9. Radiciação de Números Racionais

Se um número representa um produto de dois ou 
mais fatores iguais, então cada fator é chamado raiz do 
número. Vejamos alguns exemplos:

Ex:
4 Representa o produto 2. 2 ou 22. Logo, 2 é a raiz 

quadrada de 4. Indica-se 4 = 2.

Ex:

9
1

 Representa o produto 
3
1

.
3
1

ou
2

3
1







 .Logo,

3
1

é a 

raiz quadrada de 
9
1

.Indica-se 
9
1

= 
3
1
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Ex:
0,216 Representa o produto 0,6 �  0,6 �  0,6  ou (0,6)3 . Logo, 0,6 é a raiz cúbica de 0,216. Indica-se 0,2163 = 0,6 .

Assim, podemos construir o diagrama:

FIQUE ATENTO!
Um número racional, quando elevado ao quadrado, dá o número zero ou um número racional positivo. 
Logo, os números racionais negativos não têm raiz quadrada em Q.

O número 
9

100
−  não tem raiz quadrada em Q, pois tanto 

3
10

−  como 
3

10
+ , quando elevados ao quadrado, dão 

9
100 .

Um número racional positivo só tem raiz quadrada no conjunto dos números racionais se ele for um quadrado 
perfeito.

O número 
3
2  não tem raiz quadrada em Q, pois não existe número racional que elevado ao quadrado dê 

3
2 .

1.10. Frações

Frações são representações de partes iguais de um todo. São expressas como um quociente de dois números x
y

, 
sendo  x o numerador e y  o denominador da fração, com y ≠ 0 .

1.10.1 Frações Equivalentes

São frações que, embora diferentes, representam a mesma parte do mesmo todo. Uma fração é equivalente a outra 
quando pode ser obtida multiplicando o numerador e o denominador da primeira fração pelo mesmo número.

Ex: 3
5

 e 6
10

.

A segunda fração pode ser obtida multiplicando o numerador e denominador de 3
5

 por 2:

3 � 2
5 � 2 =

6
10

Assim, diz-se que 6
10

 é uma fração equivalente a 3
5

OPERAÇÕES COM FRAÇÕES

1. Adição e Subtração

Frações com denominadores iguais:

Ex:
Jorge comeu 3

8
 de um tablete de chocolate e Miguel 5

8
 desse mesmo tablete. Qual a fração do tablete de chocolate 

que Jorge e Miguel comeram juntos?

A figura abaixo representa o tablete de chocolate. Nela também estão representadas as frações do tablete que 
Jorge e Miguel comeram:
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Observe que 3
8 =

2
8 =

5
8

Portanto, Jorge e Miguel comeram juntos 5
8

 do table-
te de chocolate.

Na adição e subtração de duas ou mais frações que 
têm denominadores iguais, conservamos o denominador 
comum e somamos ou subtraímos os numeradores.

Outro Exemplo:

3
2 +

5
2 −

7
2 =

3 + 5 − 7
2 =

1
2

Frações com denominadores diferentes:

Calcular o valor de 
3
8 +

5
6

 Inicialmente, devemos 
reduzir as frações ao mesmo denominador comum. Para 
isso, encontramos o mínimo múltiplo comum (MMC) entre 
os dois (ou mais, se houver) denominadores e, em seguida, 
encontramos as frações equivalentes com o novo deno-
minador: 

mmc (8,6)  =  24
3
8 =

5
6 =

9
24 =

20
24

24 ∶  8 �  3 =  9
24 ∶  6 �  5 =  20

Devemos proceder, agora, como no primeiro caso, 
simplificando o resultado, quando possível:

9
24 +

20
24 =

29
24

Portanto:  
3
8 +

5
6 =

9
24 +

20
24 =

29
24

Na adição e subtração de duas ou mais fra-
ções que têm os denominadores diferentes, 
reduzimos inicialmente as frações ao menor 
denominador comum, após o que procede-
mos como no primeiro caso.

#FicaDica

2. Multiplicação

Ex:
De uma caixa de frutas, 4

5
 são bananas. Do total de 

bananas, 2
3

 estão estragadas. Qual é a fração de frutas 
da caixa que estão estragadas?

Representa 4/5 do conteúdo da caixa

Representa 2/3 de 4/5 do conteúdo da caixa.
Repare que o problema proposto consiste em calcular 

o valor de 2
3

 de 4
5

 que, de acordo com a figura, equivale 

a 8
15

do total de frutas. De acordo com a tabela acima, 2
3

 

de 4
5

equivale a 2
3 �

4
5
. Assim sendo:

2
3 �

4
5 =

8
15

Ou seja:

2
3

 de 4
5 = 23  � 45 = 2�4

3�5 = 8
15

O produto de duas ou mais frações é uma fração cujo 
numerador é o produto dos numeradores e cujo denomi-
nador é o produto dos denominadores das frações dadas.

Outro exemplo: 2
3 �

4
5 �

7
9 =

2 � 4 � 7
3 � 5 � 9 =

56
135

Sempre que possível, antes de efetuar 
a multiplicação, podemos simplificar as 
frações entre si, dividindo os numeradores 
e os denominadores por um fator comum. 
Esse processo de simplificação recebe o 
nome de cancelamento.

#FicaDica

3. Divisão

Duas frações são inversas ou recíprocas quando o nu-
merador de uma é o denominador da outra e vice-versa.

Exemplo

2
3

 é a fração inversa de 3
2

5 ou 5
1

 é a fração inversa de 1
5

Considere a seguinte situação:

Lúcia recebeu de seu pai os 4
5

 dos chocolates con-
tidos em uma caixa. Do total de chocolates recebidos, 
Lúcia deu a terça parte para o seu namorado. Que fração 
dos chocolates contidos na caixa recebeu o namorado 
de Lúcia?
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CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE 
UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, 
FERRAMENTAS, APLICATIVOS E 
PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA: 
TIPOS DE COMPUTADORES, CONCEITOS DE 
HARDWARE E DE SOFTWARE, INSTALAÇÃO 
DE PERIFÉRICOS.

A Informática é um meio para diversos fins, com isso 
acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A 
sua utilização passou a ser um diferencial para pessoas 
e empresas, visto que, o controle da informação passou 
a ser algo fundamental para se obter maior flexibilidade 
no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor 
integrar sua área de atuação com a informática, atingirá, 
com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemen-
te, o seu sucesso, por isso em quase todos editais de con-
cursos públicos temos Informática.

Informática pode ser considerada como 
significando “informação automática”, ou seja, a 
utilização de métodos e técnicas no tratamento 
automático da informação. Para tal, é preciso 
uma ferramenta adequada: O computador.

A palavra informática originou-se da junção de 
duas outras palavras: informação e automática. 
Esse princípio básico descreve o propósito 
essencial da informática: trabalhar informações 
para atender as necessidades dos usuários de 
maneira rápida e eficiente, ou seja, de forma 
automática e muitas vezes instantânea.

#FicaDica

O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, 

orientado por um conjunto de instruções e destinado a 
produzir resultados completos, com um mínimo de inter-
venção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:

: grande velocidade no processamento e disponibili-
zação de informações;

: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;

Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computado-

res, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.

Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais 
para o entendimento de informática em concursos públicos.

Hardware, são os componentes físicos do computador, 
ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos peri-
féricos, que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou 
apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processa-
mento)

Software, são os programas que permitem o funciona-
mento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica 
do computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacio-
nais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.

O primeiro software necessário para o funcionamento 
de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Ope-
racional). Os diferentes programas que você utiliza em um 
computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os 
aplicativos. Já os utilitários são os programas que auxiliam 
na manutenção do computador, o antivírus é o principal 
exemplo, e para finalizar temos as Linguagens de Progra-
mação que são programas que fazem outros programas, 
como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser li-
vres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes ca-
racterísticas:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer 
uso.

•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do 
programa e de adaptá-lo às suas necessidades.

•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o programa 

e de tornar as modificações públicas de modo que a 
comunidade inteira beneficie da melhoria.

Entre os principais sistemas operacionais pode-se des-
tacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, o 
Macintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo fin-
landês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões o 
Ubuntu, o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita 
que todos os demais programas operem.

Android é um Sistema Operacional desenvolvido 
pelo Google para funcionar em dispositivos 
móveis, como Smartphones e Tablets. Sua 
distribuição é livre, e qualquer pessoa pode 
ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver 
aplicativos (apps) para funcionar neste Sistema 
Operacional.
iOS, é o sistema operacional utilizado pelos 
aparelhos fabricados pela Apple, como o iPhone 
e o iPad.

#FicaDica

Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memó-
rias, processadores (CPU) e disco de armazenamento 
HDs, CDs e DVDs)

Os gabinetes são dotados de fontes de alimentação de 
energia elétrica, botão de ligar e desligar, botão de reset, 
baias para encaixe de drives de DVD, CD, HD, saídas de ven-
tilação e painel traseiro com recortes para encaixe de pla-
cas como placa mãe, placa de som, vídeo, rede, cada vez 
mais com saídas USBs e outras.
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No fundo do gabinete existe uma placa de metal onde será fixada a placa mãe. Pelos furos nessa placa é possível 
verificar se será possível ou não fixar determinada placa mãe em um gabinete, pois eles têm que ser proporcionais aos 
furos encontrados na placa mãe para parafusá-la ou encaixá-la no gabinete.

Placa-mãe, é a placa principal, formada por um conjunto de circuitos integrados (“chip set“) que reconhece e 
gerencia o funcionamento dos demais componentes do computador.

#FicaDica

Se o processador pode ser considerado o “cérebro” do computador, a placa-mãe (do inglês motherboard) represen-
ta a espinha dorsal, interligando os demais periféricos ao processador.

O disco rígido, do inglês hard disk, também conhecido como HD, serve como unidade de armazenamento perma-
nente, guardando dados e programas.

Ele armazena os dados em discos magnéticos que mantêm a gravação por vários anos, se necessário.
Esses discos giram a uma alta velocidade e tem seus dados gravados ou acessados por um braço móvel composto 

por um conjunto de cabeças de leitura capazes de gravar ou acessar os dados em qualquer posição nos discos.
Dessa forma, os computadores digitais (que trabalham com valores discretos) são totalmente binários. Toda infor-

mação introduzida em um computador é convertida para a forma binária, através do emprego de um código qualquer 
de armazenamento, como veremos mais adiante.

A menor unidade de informação armazenável em um computador é o algarismo binário ou dígito binário, conheci-
do como bit (contração das palavras inglesas binarydigit). O bit pode ter, então, somente dois valores: 0 e 1.

Evidentemente, com possibilidades tão limitadas, o bit pouco pode representar isoladamente; por essa razão, as 
informações manipuladas por um computador são codificadas em grupos ordenados de bits, de modo a terem um 
significado útil.

O menor grupo ordenado de bits representando uma informação útil e inteligível para o ser humano é o byte (leia-
-se “baite”).

Como os principais códigos de representação de caracteres utilizam grupos de oito bits por caracter, os conceitos 
de byte e caracter tornam-se semelhantes e as palavras, quase sinônimas.

É costume, no mercado, construírem memórias cujo acesso, armazenamento e recuperação de informações são 
efetuados byte a byte. Por essa razão, em anúncios de computadores, menciona-se que ele possui “512 mega bytes de 
memória”; por exemplo, na realidade, em face desse costume, quase sempre o termo byte é omitido por já subentender 
esse valor.

Para entender melhor essas unidades de memórias, veja a imagem abaixo:

Figura 2: Unidade de medida de memórias

Em resumo, a cada degrau que você desce na Figura 3 é só você dividir por 1024 e a cada degrau que você sobe 
basta multiplicar por 1024. Vejamos dois exemplos abaixo:

Destacar essa tabela

Transformar 4 gigabytes em kilobytes:
4 * 1024 = 4096 megabytes
4096 * 1024 = 4194304 kilobytes.

Transformar 16422282522 kilobytes em terabytes:
16422282522 / 1024 = 16037385,28 megabytes
16037385,28 / 1024 = 15661,51 gigabytes
15661,51 / 1024 = 15,29 terabytes.

USB é abreviação de “Universal Serial Bus”. É a porta de entrada mais usada atualmente.
Além de ser usado para a conexão de todo o tipo de dispositivos, ele fornece uma pequena quantidade de energia. 

Por isso permite que os conectores USB sejam usados por carregadores, luzes, ventiladores e outros equipamentos.
A fonte de energia do computador ou, em inglês é responsável por converter a voltagem da energia elétrica, que 

chega pelas tomadas, em voltagens menores, capazes de ser suportadas pelos componentes do computador.



3

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

IN
FO

RM
ÁT

IC
A

Monitor de vídeo
Normalmente um dispositivo que apresenta informa-

ções na tela de LCD, como um televisor atual.
Outros monitores são sensíveis ao toque (chamados 

de touchscreen), onde podemos escolher opções tocan-
do em botões virtuais, apresentados na tela.

Impressora
Muito popular e conhecida por produzir informações 

impressas em papel.
Atualmente existem equipamentos chamados im-

pressoras multifuncionais, que comportam impressora, 
scanner e fotocopiadoras num só equipamento.

Pen drive é a mídia portátil mais utilizada pelos usuá-
rios de computadores atualmente.

Ele não precisar recarregar energia para manter os 
dados armazenados. Isso o torna seguro e estável, ao 
contrário dos antigos disquetes. É utilizado através de 
uma porta USB (Universal Serial Bus).

Cartões de memória, são baseados na tecnologia 
flash, semelhante ao que ocorre com a memória RAM 
do computador, existe uma grande variedade de formato 
desses cartões.

São muito utilizados principalmente em câmeras 
fotográficas e telefones celulares. Podem ser utilizados 
também em microcomputadores.

BIOS é o Basic Input/Output System, ou Sistema 
Básico de Entrada e Saída, trata-se de um 
mecanismo responsável por algumas atividades 
consideradas corriqueiras em um computador, 
mas que são de suma importância para o correto 
funcionamento de uma máquina.

#FicaDica

Se a BIOS para de funcionar, o PC também para! Ao 
iniciar o PC, a BIOS faz uma varredura para detectar e 
identificar todos os componentes de hardware conecta-
dos à máquina.

Só depois de todo esse processo de identificação é 
que a BIOS passa o controle para o sistema operacional e 
o boot acontece de verdade.

Diferentemente da memória RAM, as memórias ROM 
(Read Only Memory – Memória Somente de Leitura) não 
são voláteis, mantendo os dados gravados após o desli-
gamento do computador.

As primeiras ROM não permitiam a regravação de seu 
conteúdo. Atualmente, existem variações que possibili-
tam a regravação dos dados por meio de equipamentos 
especiais. Essas memórias são utilizadas para o armaze-
namento do BIOS.

O processador que é uma peça de computador que 
contém instruções para realizar tarefas lógicas e mate-
máticas. O processador é encaixado na placa mãe atra-
vés do socket, ele que processa todas as informações do 
computador, sua velocidade é medida em Hertz e os fa-
bricantes mais famosos são Intel e AMD.

O processador do computador (ou CPU – Unidade 
Central de Processamento) é uma das partes principais 
do hardware do computador e é responsável pelos cál-
culos, execução de tarefas e processamento de dados.

Contém um conjunto de restritos de células de me-
mória chamados registradores que podem ser lidos e 
escritos muito mais rapidamente que em outros dispo-
sitivos de memória. Os registradores são unidades de 
memória que representam o meio mais caro e rápido de 
armazenamento de dados. Por isso são usados em pe-
quenas quantidades nos processadores.

Em relação a sua arquitetura, se destacam os modelos 
RISC (Reduced Instruction Set Computer) e CISC (Com-
plex Instruction Set Computer). Segundo Carter [s.d.]:

... RISC são arquiteturas de carga-armazenamento, 
enquanto que a maior parte das arquiteturas CISC per-
mite que outras operações também façam referência à 
memória.

Possuem um clock interno de sincronização que de-
fine a velocidade com que o processamento ocorre. Essa 
velocidade é medida em Hertz. Segundo Amigo (2008):

Em um computador, a velocidade do clock se refere 
ao número de pulsos por segundo gerados por um os-
cilador (dispositivo eletrônico que gera sinais), que de-
termina o tempo necessário para o processador executar 
uma instrução. Assim para avaliar a performance de um 
processador, medimos a quantidade de pulsos gerados 
em 1 segundo e, para tanto, utilizamos uma unidade de 
medida de frequência, o Hertz.

Figura 3: Esquema Processador

Na placa mãe são conectados outros tipos de placas, 
com seus circuitos que recebem e transmite dados para 
desempenhar tarefas como emissão de áudio, conexão à 
Internet e a outros computadores e, como não poderia 
faltar, possibilitar a saída de imagens no monitor.

Essas placas, muitas vezes, podem ter todo seu hard-
ware reduzido a chips, conectados diretamente na placa 
mãe, utilizando todos os outros recursos necessários, que 
não estão implementados nesses chips, da própria mo-
therboard. Geralmente esse fato implica na redução da 
velocidade, mas hoje essa redução é pouco considerada, 
uma vez que é aceitável para a maioria dos usuários.

No entanto, quando se pretende ter maior potência 
de som, melhor qualidade e até aceleração gráfica de 
imagens e uma rede mais veloz, a opção escolhida são as 
placas off board. Vamos conhecer mais sobre esse termo 
e sobre as placas de vídeo, som e rede:

Placas de vídeo são hardwares específicos para traba-
lhar e projetar a imagem exibida no monitor. Essas placas 
podem ser onboard, ou seja, com chipset embutido na 
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placa mãe, ou off board, conectadas em slots presentes 
na placa mãe. São considerados dispositivos de saída de 
dados, pois mostram ao usuário, na forma de imagens, 
o resultado do processamento de vários outros dados.

Você já deve ter visto placas de vídeo com especi-
ficações 1x, 2x, 8x e assim por diante. Quanto maior o 
número, maior será a quantidade de dados que passarão 
por segundo por essa placa, o que oferece imagens de 
vídeo, por exemplo, com velocidade cada vez mais próxi-
ma da realidade. Além dessa velocidade, existem outros 
itens importantes de serem observados em uma placa 
de vídeo: aceleração gráfica 3D, resolução, quantidade de 
cores e, como não poderíamos esquecer, qual o padrão 
de encaixe na placa mãe que ela deverá usar (atualmente 
seguem opções de PCI ou AGP). Vamos ver esses itens 
um a um:

Placas de som são hardwares específicos para traba-
lhar e projetar a sons, seja em caixas de som, fones de 
ouvido ou microfone. Essas placas podem ser onboard, 
ou seja, com chipset embutido na placa mãe, ou of-
fboard, conectadas em slots presentes na placa mãe. São 
dispositivos de entrada e saída de dados, pois tanto per-
mitem a inclusão de dados (com a entrada da voz pelo 
microfone, por exemplo) como a saída de som (através 
das caixas de som, por exemplo).

Placas de rede são hardwares específicos para inte-
grar um computador a uma rede, de forma que ele possa 
enviar e receber informações. Essas placas podem ser on-
board, ou seja, com chipset embutido na placa mãe, ou 
offboard, conectadas em slots presentes na placa mãe.

Alguns dados importantes a serem observados 
em uma placa de rede são: a arquitetura de rede 
que atende os tipos de cabos de rede suportados 
e a taxa de transmissão.

#FicaDica

Periféricos de computadores
Para entender o suficiente sobre periféricos para con-

curso público é importante entender que os periféricos 
são os componentes (hardwares) que estão sempre liga-
dos ao centro dos computadores.

Os periféricos são classificados como:
Dispositivo de Entrada: É responsável em transmitir a 

informação ao computador. Exemplos: mouse, scanner, 
microfone, teclado, Web Cam, Trackball, Identificador 
Biométrico, Touchpad e outros.

Dispositivos de Saída: É responsável em receber a in-
formação do computador. Exemplos: Monitor, Impresso-
ras, Caixa de Som, Ploter, Projector de Vídeo e outros.

Dispositivo de Entrada e Saída: É responsável em 
transmitir e receber informação ao computador. Exem-
plos: Drive de Disquete, HD, CD-R/RW, DVD, Blu-ray, mo-
dem, Pen-Drive, Placa de Rede, Monitor Táctil, Dispositivo 
de Som e outros.

Periféricos sempre podem ser classificados em 
três tipos: entrada, saída e entrada e saída.

#FicaDica

EXERCÍCIOS COMENTADOS

Considerando a figura acima, que ilustra as propriedades 
de um dispositivo USB conectado a um computador com 
sistema operacional Windows 7, julgue os itens a seguir

1) Escrivão de Polícia CESPE 2013
As informações na figura mostrada permitem inferir que 
o dispositivo USB em questão usa o sistema de arquivo 
NTFS, porque o fabricante é Kingston.

(  ) Certo       (  ) Errado

Resposta: Errado - Por padrão os pendrives (de baixa 
capacidade) são formatados no sistema de arquivos 
FAT, mas a marca do dispositivo ou mesmo a janela 
ilustrada não apresenta informações para afirmar sobre 
qual sistema de arquivos está sendo utilizado.

2) Escrivão de Polícia CESPE 2013
Ao se clicar o ícone , será mostrado, no 
Resumo das Funções do Dispositivo, em que porta USB o 
dispositivo está conectado.

(  ) Certo       (  ) Errado

Resposta: Certo - Ao se clicar no ícone citado será de-
monstrada uma janela com informações/propriedades 
do dispositivo em questão, uma das informações que 
aparecem na janela é a porta em que o dispositivo USB 
foi/está conectado.

3) Escrivão de Polícia CESPE 2013
Um clique duplo em  fará 
que seja disponibilizada uma janela contendo funcionali-
dades para a formatação do dispositivo USB.

(  ) Certo       (  ) Errado
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LEI COMPLEMENTAR Nº 213, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE CARGOS E CAR-REIRA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, SUA ESTRUTURA ADMINISTRA-
TIVA E QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM SUAS ATRIBUIÇÕES, CON-
FORME DETERMINA A LEI FEDERAL Nº 13.022/14 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELA-
TAS. – LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO – ARTIGO 234.

LEI COMPLEMENTAR Nº 213, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a criação de cargos e carreira da Guarda Civil Municipal, sua Estrutura Administrativa e Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, com suas atribuições, conforme determina a Lei Federal nº 13.022/14 e dá outras pro-
vidências correlatas.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:

TÍTULO I
DA CARREIRA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Guarda Civil Municipal da Estância Turística de Olímpia é uma corporação uniformizada e equipada, orga-
nizada com base na hierarquia e na disciplina, com fundamento nas Constituições Federal e Estadual, subordinada 
diretamente à autoridade do Prefeito Municipal.
Art. 2º A Guarda Civil Municipal tem por finalidade precípua prestar auxílio ao público e proteção dos bens, das 
instalações e dos serviços Municipais e apoiar a Administração no exercício de seu poder de Polícia Administrativo.
Art. 3º É competência geral da Guarda Civil Municipal, a proteção de bens, serviços, logradouros públicos municipais 
e instalações do Município.
Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os de uso comum, os de uso especial e os dominiais.
Art. 4º São competências específicas da Guarda Civil Municipal, respeitadas as competências dos órgãos federais e 
estaduais:
I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município;
II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracio-
nais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais;
III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população que 
utiliza os bens, serviços e instalações municipais;
IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social;
V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;
VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio 
celebrado com órgão de trânsito federal, estadual ou municipal;
VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando 
medidas educativas e preventivas;
VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades;
IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das 
condições de segurança das comunidades;
X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de 
convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas;
XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segu-
rança no Município;
XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização 
e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;
XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se 
com elas;
XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, 
quando possível e sempre que necessário;
XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção 
de empreendimentos de grande porte;
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XVI - desenvolver ações de prevenção primária à vio-
lência, isoladamente ou em conjunto com os demais 
órgãos da própria municipalidade, de outros Municí-
pios ou das esferas estadual e federal;
XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades e dignitários; e
XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança 
escolar, zelando pelo entorno e participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unida-
des de ensino municipal, de forma a colaborar com a 
implantação da cultura de paz na comunidade local.
Parágrafo único. No exercício de sua competência, 
a Guarda Civil Municipal poderá colaborar ou atuar 
conjuntamente com órgãos de segurança pública da 
União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congê-
neres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas 
nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do compa-
recimento de órgão descrito nos incisos do caput do 
artigo 144 da Constituição Federal, devendo prestar 
todo o apoio à continuidade do atendimento.

Capítulo II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E COMPETÊN-
CIA
Seção I
Da Organização

Art. 5º A Guarda Civil Municipal da Estância Turística 
de Olímpia reger-se-á pelos princípios da hierarquia e 
da disciplina, sendo superiores hierárquicos, ainda que 
não pertencentes a nenhuma classe de carreira:
I - Prefeito Municipal;
II - Secretário Municipal de Governo;
III - Comandante;
IV - Corregedor;
V - Subcomandante.
§ 1º O funcionamento da Guarda Civil Municipal será 
acompanhada por órgãos próprios, permanentes, au-
tônomos e com atribuições de fiscalização, investiga-
ção e auditoria, mediante:
I - controle interno, exercido por corregedoria, a partir 
de um efetivo superior a 50 (cinquenta) guardas civis 
municipais, para apurar as infrações disciplinares atri-
buídas aos integrantes de seu quadro; e
II - controle externo, exercido por ouvidoria, indepen-
dente em relação à direção da respectiva guarda civil 
municipal, para receber, examinar e encaminhar re-
clamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da 
conduta de seus dirigentes e integrantes e das ativi-
dades do órgão, propor soluções, oferecer recomenda-
ções e informar os resultados aos interessados, garan-
tindo-lhes orientação, informação e resposta.
§ 2º O Corregedor e o Ouvidor terão mandato de 12 
(doze) meses, podendo ser reconduzidos, e cuja perda 
será decidida pelo mesmo ato de nomeação, presentes 
quaisquer das seguintes situações relevantes:
I - renúncia do cargo;
II - condenação criminal ou em ação de improbidade 
administrativa transitada em julgado;
III - processo administrativo disciplinar transitado em 
julgado.

§ 3º No último ano do mandato do Chefe do Executivo 
o mandato do corregedor e do ouvidor será coinciden-
te com o termo inicial e final do mandato do Chefe do 
Executivo Municipal.

Seção II
Das Competências
Subseção I
Do Comandante e do Subcomandante

Art. 6º O Comandante, nomeado em comissão pelo 
Chefe do Poder Executivo, nos termos desta lei, é o 
responsável pelo desenvolvimento das atividades ope-
racionais, administrativas e disciplinares. No exercício 
de suas funções de comando, serão respeitados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, incumbindo-lhe:
I - coordenar técnica, operacional e disciplinarmente o 
desenvolvimento das atribuições da Guarda Civil Mu-
nicipal a garantir-lhe a consecução de seus fins;
II - propor, planejar, coordenar e fiscalizar todas as 
medidas cabíveis e necessárias para o bom andamen-
to do serviço e manutenção das instalações e equipa-
mentos, através de portarias internas ou outros meios, 
reposição de uniformes e observância da disciplina;
III - efetuar o planejamento das atividades burocráti-
cas e administrativas em gerai, visando a organização 
em todos os seus níveis, as necessidades de pessoal, 
material, treinamento e capacitação da Corporação 
para o cumprimento de sua missão;
IV - cumprir e fazer cumprir as ordens legais e regula-
mentares, bem como apresentação individual, conti-
nência, postura profissional adequada, pontualidade, 
assiduidade e zelar pelo bom trato com o público;
V - verificar constantemente a apresentação individu-
al, bem como o uso correto do uniforme e equipamen-
tos e de seus subordinados;
VI - zelar pelo fiel cumprimento das normas legais e 
administrativas relativas a Guarda Civil Municipal;
VII - acionar os subordinados ao seu comando quando 
necessário;
VIII - efetuar o controle e a fiscalização de seus subor-
dinados;
IX - colaborar com o órgão de pessoal na admissão 
de Guardas Civis Municipais, fazendo observar as con-
dições indispensáveis para o ingresso no contingente;
X - representar a corporação;
XI - louvar os atos de bravura e merecimento, em 
conjunto com os membros da Corregedoria, se hou-
ver, fazendo constar do prontuário dos Guardas Civis 
Municipais;
XII - cuidar para que os subordinados sob seu Coman-
do sirvam, em tudo e por tudo, de exemplo para seus 
demais subordinados;
XIII - decidir, em sede de recurso, sobre os requerimen-
tos de todos os seus subordinados, desde que respei-
tada a hierarquia;
XIV - dar suas ordens e instruções;
XV - estabelecer as Normas Gerais de Ação (NGA) da 
Guarda Civil Municipal;
XVI - conhecer seus comandados, desenvolver a co-
operação e respeito mútuo entre todos, bem como a 
defesa dos direitos humanos;
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XVII - manter um relacionamento de cooperação mú-
tua com todos os órgãos públicos de atendimento à 
população, respeitando as limitações e atribuições da 
Corporação;
XVIII - receber toda a documentação e correspondên-
cia encaminhadas à Guarda Civil Municipal, decidindo 
as de sua competência e opinando em relação às que 
necessitem de decisão superior;
XIX - propor e aplicar as penalidades cabíveis aos 
guardas civis municipais, de acordo com esta lei;
XX - imprimir a todos os seus atos máxima correção, 
pontualidade e justiça;
XXI - organizar o horário da Guarda Civil Municipal;
XXII - encaminhar ao Prefeito Municipal, periodica-
mente, através de seu respectivo Secretário, o relatório 
das atividades da Guarda Civil Municipal;
XXIII - planejar e organizar com base nos manuais 
existentes e programas, toda a instrução da Guarda 
Civil Municipal.
Parágrafo único. Entende-se por ato de bravura aque-
le que resulta de ato ou atos não comuns de coragem 
e audácia que, ultrapassando os limites normais do 
cumprimento do dever, representam feitos indispensá-
veis ou úteis às operações, pelos resultados alcançados 
ou pelo exemplo positivo deles emanados.
Art. 7º O Subcomandante, nomeado em comissão pelo 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da lei, atuará 
em colaboração com o Comandante e o substituirá 
em suas ausências e impedimentos legais. No exercí-
cio de suas funções de sub comando, serão respeitados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência, incumbindo-lhe:
I - substituir o Comandante em suas ausências e im-
pedimentos legais, obedecendo o rol de incumbências 
do Comandante;
II - assessorar e auxiliar o Comandante no desempe-
nho das atribuições que lhe são próprias;
III - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do 
Comandante;
IV - cumprir e fazer cumprir o regulamento;
V - zelar pela manutenção da disciplina dentro da 
Corporação, adotando as medidas necessárias para 
elucidação e apuração de infrações disciplinares, apli-
cando as penalidades cabíveis quando lhe couber;
VI - zelar e fazer zelar pela Sede, equipamentos e ma-
teriais utilizados a serviço da corporação;
VII - receber e decidir, inclusive em sede de recurso, os 
requerimentos de todos os seus subordinados, desde 
que respeitada a hierarquia, quando feitas em termos 
apropriados e desde que sejam de sua competência e 
quando necessário, submetê-la a apreciação técnica;
VIII - relacionar e organizar o arquivo e toda docu-
mentação de instrução para facilitar consultas e ins-
peções;
IX - elaborar e fazer registro dos planos das atividades 
operacionais, nas diversas áreas do município;
X - ordenar, elaborar e fazer cumprir as escalas de ser-
viços;
XI - manter em dia os livros de partes, mapas, rela-
ções e publicar em boletim interno da Guarda Civil 
Municipal, notas referentes a atos e fatos relevantes e 
relativos aos seus comandados e que devam constar 
de suas folhas de alterações;

XII - organizar e manter atualizada a relação nominal 
dos componentes da Guarda Civil Municipal, com as 
respectivas residências e telefone, destinando uma via 
ao Comandante e outra para ser anexa ao livro de 
partes do Inspetor;
XIII - executar tarefas correlatas as descritas e as que 
lhe forem determinadas pelo Comandante.

Subseção II
Do Guarda Civil Municipal Inspetor e do Guarda Ci-
vil Municipal Subinspetor

Art. 8º O Guarda Civil Municipal Inspetor terá as se-
guintes atribuições:
I - assessorar o Comando da Guarda Civil Municipal e 
distribuir ordens de serviço aos guardas civis munici-
pais, quando designado;
II - levar ao conhecimento do Comando, verbal ou por 
escrito, todas as ocorrências que não lhe caiba resol-
ver;
III - encaminhar ao Comando, devidamente informa-
do, todos os documentos que dependam de decisão 
deste;
IV - apresentar sugestões diversas para aperfeiçoar os 
trabalhos realizados pela Guarda Civil Municipal;
V - executar ordens de seu superior imediato;
VI - supervisionar as escalas de serviços, gerais, or-
dinárias e extraordinárias, conforme orientação dada 
pelo Comando da Guarda Civil Municipal;
VII - fiscalizar a atuação dos Guardas Civis Municipais, 
mantendo o bom andamento dos serviços da Corpo-
ração;
VIII - inspecionar os Guardas quanto à apresentação 
individual, correção de atitudes e execução de suas 
atribuições;
IX - manter atualizado e sob seu controle, toda a do-
cumentação relativa aos serviços executados pelos 
Guardas Civis Municipais;
X - efetuar rondas preventivas em áreas restritas ou 
definidas pelo superior hierárquico;
XI - executar a função de motorista ou encarregado de 
viatura e rádio operador quando necessário;
XII - atender as ocorrências de todas as naturezas;
XIII - zelar pelas instalações e equipamentos disponí-
veis em seu setor;
XIV - conhecer e observar os princípios gerais da disci-
plina e da hierarquia;
XV - velar assiduamente pela conduta dos Guardas 
Civis Municipais, quer quando em serviço ou de folga;
XVI - dar conhecimento ao Comando de todas as 
ocorrências de fatos, a respeito os quais tenha provi-
denciado por conta própria;
XVII - auxiliar o Comando nas instruções;
XVIII - sugerir ao Comando mudanças na distribuição 
do pessoal, inclusive no período de férias e licenças;
XIX - conferir e passar visto nos talões de ocorrências 
da Guarda Civil Municipal;
XX - cumprir e fazer cumprir as normas gerais de ação, 
esta lei, bem como os demais regulamentos;
XXI - executar outras tarefas correlatas designadas pe-
los superiores hierárquicos.
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Art. 9º Compete ao Guarda Civil Municipal Subinspetor:
I - atuar em colaboração com o Guarda Civil Munici-
pal Inspetor;
II - executar atividades de orientação e fiscalização 
dos postos de serviço;
III - exercer a intermediação entre os postos de serviço 
e os Guardas;
IV - colaborar com os órgãos públicos nas atividades 
da Guarda;
V - executar atividades de orientação à população;
VI - elaborar e supervisionar as escalas de serviços;
VII - cumprir outras determinações de superiores hie-
rárquicos.

Subseção III
Dos Guardas Civis Municipais

Art. 10 Compete aos Guardas Civis Municipais, indis-
tintamente quanto a sua classe:
I - zelar pelo bom nome da instituição, pelo patrimô-
nio público e as instalações e equipamentos da cor-
poração;
II - orientar os subordinados quanto ao trato com o 
público, apresentação individual, continência, postu-
ra profissional adequada, pontualidade, assiduidade e 
cumprimento das ordens legais e regulamentares;
III - verificar constantemente a apresentação individu-
al, bem como o uso correto do uniforme e equipamen-
tos de seus subordinados;
IV - manter-se sempre rigorosamente uniformizado, 
asseado e com máxima compostura;
V - apresentar-se sempre limpo, barbeado, bigode, 
unhas e cabelos aparados;
VI - as mulheres devem apresentar-se com cabelo pre-
so, maquiagens e brincos discretos, se for o caso;
VII - participar, imediatamente, aos superiores hierár-
quicos quaisquer irregularidades de que venha a ter 
conhecimento;
VIII - levar ao conhecimento de seu superior, depois de 
apuradas, todas as ocorrências que não lhe seja pos-
sível resolver;
IX - encaminhar, imediatamente, ao superior os do-
cumentos ou medidas que dependam de sua decisão;
X - orientar e fiscalizar os Guardas Civis Municipais 
sob sua responsabilidade na execução das ordens e 
determinações superiores, inclusive detalhando os 
procedimentos a serem adotados durante as opera-
ções;
XI - orientar e monitorar seus subordinados durante a 
execução das ordens recebidas;
XII - encaminhar ao seu superior o Guarda Civil Muni-
cipal que apresentar problemas de ordem pessoal ou 
de baixo rendimento profissional;
XIII - responder pelas ações realizadas em sua área 
de atuação;
XIV - sugerir ao superior, alterações nos procedi-
mentos, nas escalas, substituições de Guardas Civis 
Municipais ou de postos de trabalho, alterações nos 
roteiros, dentro da sua área de atuação, obedecida a 
hierarquia, a fim de garantir bom desenvolvimento no 
trabalho e fiel cumprimento das ordens;

XV - respeitar e cumprir com exatidão e presteza as 
determinações regulamentares, das Leis Federais, Es-
taduais e Municipais, bem como as instruções e ordens 
que forem baixadas por seus superiores;
XVI - quando em serviço, portar credencial expedida 
pelo órgão competente;
XVII - executar a função de motorista de automóveis e 
motos, encarregado de viatura, encarregado de plan-
tão, armeiro, rádio operador e patrulhamento a pé ou 
com bicicleta, respeitada a hierarquia;
XVIII - comparecer a sede quinze minutos antes de 
iniciar o período de trabalho constante da escala ela-
borada, apresentando-se imediatamente ao superior 
hierárquico, a fim de receber instruções sobre os servi-
ços e respectivos equipamentos;
XIX - exercer, de acordo com as escalas, as atribuições 
gerais da Guarda Civil Municipal;
XX - ingressar no posto na hora que lhe for determi-
nada, permanecendo atento e diligente, dele só se 
afastando em casos de necessidade, por ocasião de 
apresentação do seu substituto, ou no término de seu 
horário de serviço, solicitando, previamente, permis-
são ao superior respectivo;
XXI - conservar-se respeitoso e disciplinado, principal-
mente na presença de seus superiores;
XXII - tratar com urbanidade as pessoas com quem 
tenha que se entender, usando de energia apenas 
quando necessário e para repelir a violência ou fazer 
respeitar, dentro dos justos limites, a sua autoridade;
XXIII - percorrer, com regularidade e atenção, o setor 
da cidade que lhe for designado;
XXIV - prender qualquer indivíduo em flagrante delito 
ou quando perseguido pelo clamor público, apresen-
tando-o a Autoridade Policial;
XXV - tratar com urbanidade os que por enfermidade 
ou deficiência mental não tiverem o necessário discer-
nimento, os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, 
os que por deficiência mental tenham discernimento 
reduzido, bem como os excepcionais sem desenvolvi-
mento mental completo, encaminhando-os, quando 
necessário, aos responsáveis ou ao atendimento mé-
dico, quando necessário;
XXVI - transmitir por escrito a seu superior hierárqui-
co, diariamente, as ocorrências relevantes verificadas 
na sua área de patrulhamento;
XXVII - reclamar, com urgência, o socorro das auto-
ridades competentes, pelo meio mais rápido, quando 
assim o exigirem as circunstâncias;
XXVIII - entregar ao Comandante da Guarda Civil Mu-
nicipal ou quando for o caso, apresentar na Delegacia 
de Polícia, objetos de outras pessoas que, por qualquer 
modo, venham a cair em seu poder;
XXIX - auxiliar, quando solicitado, a autoridade públi-
ca ou seus agentes no cumprimento de seus deveres 
ou execução de ordens legais, notadamente os funcio-
nários da saúde pública e os fiscais municipais;
XXX - vigiar e defender os próprios e bens municipais, 
logradouros públicos, monumentos, jardins e arbori-
zações, detendo quantos neles produzirem danos;
XXXI - auxiliar na atividade policial, controle de tráfe-
go e atuar subsidiariamente nos casos de calamidade 
pública;
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LEI 13.022 DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas 
municipais, disciplinando o § 8o do art. 144 da Cons-
tituição Federal.  
Art. 2o  Incumbe às guardas municipais, instituições 
de caráter civil, uniformizadas e armadas conforme 
previsto em lei, a função de proteção municipal pre-
ventiva, ressalvadas as competências da União, dos 
Estados e do Distrito Federal.  

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guar-
das municipais:  
I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do 
exercício da cidadania e das liberdades públicas;  
II - preservação da vida, redução do sofrimento e dimi-
nuição das perdas;  
III - patrulhamento preventivo;  
IV - compromisso com a evolução social da comuni-
dade; e  
V - uso progressivo da força. 

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4o  É competência geral das guardas municipais 
a proteção de bens, serviços, logradouros públicos mu-
nicipais e instalações do Município.  
Parágrafo único.  Os bens mencionados no caput 
abrangem os de uso comum, os de uso especial e os 
dominiais.  
Art. 5o  São competências específicas das guardas 
municipais, respeitadas as competências dos órgãos 
federais e estaduais:  
I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos 
do Município;  
II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem 
como coibir, infrações penais ou administrativas e 
atos infracionais que atentem contra os bens, serviços 
e instalações municipais;  
III - atuar, preventiva e permanentemente, no território 
do Município, para a proteção sistêmica da população 
que utiliza os bens, serviços e instalações municipais;  
IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de 
segurança pública, em ações conjuntas que contribu-
am com a paz social;  
V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus 
integrantes presenciarem, atentando para o respeito 
aos direitos fundamentais das pessoas;  

VI - exercer as competências de trânsito que lhes fo-
rem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos 
termos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concor-
rente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal;  
VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultu-
ral, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive 
adotando medidas educativas e preventivas;  
VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil 
em suas atividades;  
IX - interagir com a sociedade civil para discussão de 
soluções de problemas e projetos locais voltados à me-
lhoria das condições de segurança das comunidades;  
X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 
União, ou de Municípios vizinhos, por meio da cele-
bração de convênios ou consórcios, com vistas ao de-
senvolvimento de ações preventivas integradas;  
XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas 
sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares 
de segurança no Município;  
XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de 
polícia administrativa, visando a contribuir para a 
normatização e a fiscalização das posturas e ordena-
mento urbano municipal;  
XIII - garantir o atendimento de ocorrências emer-
genciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando 
deparar-se com elas;  
XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de 
flagrante delito, o autor da infração, preservando o lo-
cal do crime, quando possível e sempre que necessário; 
XV - contribuir no estudo de impacto na segurança 
local, conforme plano diretor municipal, por ocasião 
da construção de empreendimentos de grande porte;  
XVI - desenvolver ações de prevenção primária à vio-
lência, isoladamente ou em conjunto com os demais 
órgãos da própria municipalidade, de outros Municí-
pios ou das esferas estadual e federal;  
XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades e dignatários; e  
XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança 
escolar, zelando pelo entorno e participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unida-
des de ensino municipal, de forma a colaborar com a 
implantação da cultura de paz na comunidade local.  
Parágrafo único.  No exercício de suas competências, a 
guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjun-
tamente com órgãos de segurança pública da União, 
dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de 
Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos inci-
sos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento 
de órgão descrito nos incisos do caput do art. 144 da 
Constituição Federal, deverá a guarda municipal pres-
tar todo o apoio à continuidade do atendimento.  

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6o  O Município pode criar, por lei, sua guarda 
municipal.  
Parágrafo único.  A guarda municipal é subordinada 
ao chefe do Poder Executivo municipal.  
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Art. 7o  As guardas municipais não poderão ter efetivo 
superior a:  
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em 
Municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e me-
nos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que 
o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso I;  
III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) ha-
bitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao dis-
posto no inciso II.  
Parágrafo único.  Se houver redução da população 
referida em censo ou estimativa oficial da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é 
garantida a preservação do efetivo existente, o qual 
deverá ser ajustado à variação populacional, nos ter-
mos de lei municipal.  
Art. 8o  Municípios limítrofes podem, mediante con-
sórcio público, utilizar, reciprocamente, os serviços da 
guarda municipal de maneira compartilhada.  
Art. 9o  A guarda municipal é formada por servido-
res públicos integrantes de carreira única e plano de 
cargos e salários, conforme disposto em lei municipal.  

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10.  São requisitos básicos para investidura em 
cargo público na guarda municipal:  
I - nacionalidade brasileira;  
II - gozo dos direitos políticos;  
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
IV - nível médio completo de escolaridade;  
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
VI - aptidão física, mental e psicológica; e  
VII - idoneidade moral comprovada por investigação 
social e certidões expedidas perante o Poder Judiciário 
estadual, federal e distrital.  
Parágrafo único.  Outros requisitos poderão ser esta-
belecidos em lei municipal.  

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11.  O exercício das atribuições dos cargos da 
guarda municipal requer capacitação específica, com 
matriz curricular compatível com suas atividades.  
Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, po-
derá ser adaptada a matriz curricular nacional para 
formação em segurança pública, elaborada pela Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) do 
Ministério da Justiça.  
Art. 12.  É facultada ao Município a criação de órgão 
de formação, treinamento e aperfeiçoamento dos in-
tegrantes da guarda municipal, tendo como princípios 
norteadores os mencionados no art. 3o.  
§ 1o  Os Municípios poderão firmar convênios ou 
consorciar-se, visando ao atendimento do disposto no 
caput deste artigo.  

§ 2o  O Estado poderá, mediante convênio com os 
Municípios interessados, manter órgão de formação 
e aperfeiçoamento centralizado, em cujo conselho 
gestor seja assegurada a participação dos Municípios 
conveniados. 
§ 3o  O órgão referido no § 2o não pode ser o mesmo 
destinado a formação, treinamento ou aperfeiçoa-
mento de forças militares.  

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13.  O funcionamento das guardas municipais 
será acompanhado por órgãos próprios, permanentes, 
autônomos e com atribuições de fiscalização, investi-
gação e auditoria, mediante:  
I - controle interno, exercido por corregedoria, naque-
las com efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores 
da guarda e em todas as que utilizam arma de fogo, 
para apurar as infrações disciplinares atribuídas aos 
integrantes de seu quadro; e  
II - controle externo, exercido por ouvidoria, inde-
pendente em relação à direção da respectiva guarda, 
qualquer que seja o número de servidores da guarda 
municipal, para receber, examinar e encaminhar re-
clamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da 
conduta de seus dirigentes e integrantes e das ativi-
dades do órgão, propor soluções, oferecer recomenda-
ções e informar os resultados aos interessados, garan-
tindo-lhes orientação, informação e resposta.  
§ 1o  O Poder Executivo municipal poderá criar órgão 
colegiado para exercer o controle social das atividades 
de segurança do Município, analisar a alocação e apli-
cação dos recursos públicos e monitorar os objetivos 
e metas da política municipal de segurança e, pos-
teriormente, a adequação e eventual necessidade de 
adaptação das medidas adotadas face aos resultados 
obtidos.  
§ 2o  Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja 
perda será decidida pela maioria absoluta da Câma-
ra Municipal, fundada em razão relevante e específica 
prevista em lei municipal.  
Art. 14.  Para efeito do disposto no inciso I do caput 
do art. 13, a guarda municipal terá código de conduta 
próprio, conforme dispuser lei municipal.  
Parágrafo único.  As guardas municipais não podem 
ficar sujeitas a regulamentos disciplinares de natureza 
militar.  

CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15.  Os cargos em comissão das guardas muni-
cipais deverão ser providos por membros efetivos do 
quadro de carreira do órgão ou entidade.  
§ 1o  Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, 
a guarda municipal poderá ser dirigida por profissio-
nal estranho a seus quadros, preferencialmente com 
experiência ou formação na área de segurança ou de-
fesa social, atendido o disposto no caput.  
§ 2o  Para ocupação dos cargos em todos os níveis da 
carreira da guarda municipal, deverá ser observado o 
percentual mínimo para o sexo feminino, definido em 
lei municipal.  
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003: – TÍTULO II – DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS – 
ARTIGOS 8º A 42; – TÍTULO III – DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO – ARTIGOS 43 A 68; – TÍTULO IV 
– DOS CRIMES: – CAPÍTULO II – DOS CRIMES EM ESPÉCIE – ARTIGOS 95 A 108.

Estatuto do Idoso Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003

A Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, que institui o Estatuto do Idoso, dispõe sobre papel da família, da comu-
nidade, da sociedade e do Poder Público de assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

O panorama demográfico mundial tem apresentado mudanças nos últimos anos devido ao declínio das taxas de 
fertilidade e mortalidade e como decorrência a longevidade tem-se apresentado como um fenômeno real. 

O Brasil tem sido surpreendido por uma significativa mudança demográfica. Atualmente apresenta cerca de 15 
milhões de idosos e, segundo projeção do IBGE, no ano de 2025, será o sexto país mais idoso do mundo, apenas per-
dendo para a Suíça, França, Estados Unidos, Uruguai, Argentina, China, com um contingente de 34 milhões de idosos, 
cerca de 15% da população.

Diante dessa realidade, diferentes segmentos como a saúde, transporte, habitação, previdência social e educação 
precisam ser redimensionados para atender esse novo perfil populacional.

A sociedade política também assumiu sua responsabilidade diante desse novo panorama demográfico brasileiro, 
elaborou a Política Nacional do Idoso e o Estatuto do Idoso. São leis elaboradas para preservar os direitos do idoso e 
evitar que essa faixa etária sofra discriminações e seja marginalizado na sociedade brasileira.

É flagrante na sociedade brasileira um discurso favorável ao idoso, porém inserido em uma realidade prática in-
compatível, ora reforçado pelo paternalismo, ora pelo assistencialismo, ora potencializando essa faixa etária, mas sem 
oferecer um real espaço social. 

Por isso, o Estatuto do Idoso surge como instrumento essencial ao resgate da dignidade inerente a todos idosos, 
mediante inclusão social e reforço de direitos fundamentais. O fato é que a população brasileira está envelhecendo e 
necessário se faz garantir que este envelhecimento ocorra dentro dos princípios norteadores do atual texto constitucio-
nal. A intervenção legislativa representada neste estatuto busca efetividade em resposta às necessidades emergentes 
desse segmento da população.

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos.
A Lei nº 10.741/03 define como idoso a pessoa com idade maior ou igual que 60 anos, valendo-se assim do critério 
cronológico para estabelecer os que estão sob o efeito da presente lei.
Existem outras nomenclaturas utilizadas para se atribuir à pessoa idosa, por exemplo, pessoa na terceira idade, pessoa 
na melhor idade, velhos, pessoas em idade avançada, entre outros termos.
Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral 
de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para pre-
servação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 
liberdade e dignidade.
Os idosos possuem todos os direitos fundamentais assegurados a todas as outras pessoas, sendo-lhes garantido gozar 
destes direitos face aos direitos de todos. Neste sentido, o título II do Estatuto aprofunda direitos fundamentais de 
forma específica em relação à condição do idoso.
Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prio-
ridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, 
à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.
§ 1o A garantia de prioridade compreende:
I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços 
à população;
II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;
III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;
IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;
V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que 
não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;
VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços 
aos idosos;
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VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam 
a divulgação de informações de caráter educativo so-
bre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;
VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e 
de assistência social locais.
IX – prioridade no recebimento da restituição do Im-
posto de Renda. 
§ 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial 
aos maiores de oitenta anos, atendendo-se suas ne-
cessidades sempre preferencialmente em relação aos 
demais idosos.

A garantia de prioridade compreende atendimento 
preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos 
públicos e privados prestadores de serviços à população. 
Isso significa que todos os segmentos sociais descritos 
na Constituição devem primeiramente proteger e de-
fender as pessoas idosas na busca da concretização dos 
seus direitos. Os idosos devem figurar como destinatá-
rios de cuidados especiais e preferenciais na elaboração 
de políticas públicas pelos administradores públicos.

Cabe na análise da prioridade destinada aos idosos 
em relação às demais pessoas e até mesmos às crianças, 
além do bom senso, que é sempre esperado, o princípio 
da proporcionalidade na busca da justiça em cada caso 
concreto que este conflito aparecer pela harmonia dos 
interesses em conflito.

A preferência na formulação e na execução de po-
líticas sociais públicas específicas também tem base na 
prioridade estabelecida no art. 230 da CF que vislumbra 
o idoso como prioritário, devendo-se assegurar-lhe uma 
velhice com dignidade. No mesmo norte está a destina-
ção privilegiada de recursos públicos nas áreas relacio-
nadas com a proteção ao idoso, que deve ser conferido 
com absoluta prioridade à criança e ao adolescente, bem 
como ao idoso. Tais prioridades devem ser conjugadas 
a fim de que um menor sofra detrimento ao que for es-
tabelecido ao idoso e vice-versa. O Poder Público, ao 
elaborar programas de saúde, educação e ação social 
deve igualmente atender prioritariamente a criança e ao 
adolescente como também ao idoso, pautando-se nos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

 
Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou 
opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação 
ou omissão, será punido na forma da lei.
§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação 
aos direitos do idoso.
§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados.
Alguns tipos específicos de negligências, violências e 
opressões são previstos no título VI do Estatuto como 
crimes contra os idosos. Entretanto, não é suficiente 
reprimir práticas criminosas contra idosos, mas tam-
bém é importante preveni-las. 
Art. 5o A inobservância das normas de prevenção im-
portará em responsabilidade à pessoa física ou jurídi-
ca nos termos da lei.

O instituto da responsabilidade civil é parte inte-
grante do direito obrigacional, uma vez que a principal 
consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação 
que gera para o seu auto de reparar o dano, mediante o 
pagamento de indenização que se refere às perdas e da-
nos. Afinal, quem pratica um ato ou incorre em omissão 
que gere dano deve suportar as consequências jurídicas 
decorrentes, restaurando-se o equilíbrio social.1

A responsabilidade civil, assim, difere-se da penal, 
podendo recair sobre os herdeiros do autor do ilícito até 
os limites da herança, embora existam reflexos na ação 
que apure a responsabilidade civil conforme o resultado 
na esfera penal (por exemplo, uma absolvição por nega-
tiva de autoria impede a condenação na esfera cível, ao 
passo que uma absolvição por falta de provas não o faz).

Genericamente, os elementos da responsabilidade ci-
vil se encontram no art. 186 do Código Civil: “aquele que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”. Este é o artigo 
central do instituto da responsabilidade civil, que tem 
como elementos: ação ou omissão voluntária (agir como 
não se deve ou deixar de agir como se deve), culpa ou 
dolo do agente (dolo é a vontade de cometer uma viola-
ção de direito e culpa é a falta de diligência), nexo causal 
(relação de causa e efeito entre a ação/omissão e o dano 
causado) e dano (dano é o prejuízo sofrido pelo agente, 
que pode ser individual ou coletivo, moral ou material, 
econômico e não econômico).

A prática de atos ilícitos contra pessoas idosas gera 
responsabilização civil, em algumas situações, criminal, 
e se a prática partir de servidor público ou equiparado, 
pode gerar responsabilidade administrativa, havendo in-
dependência entre elas.

Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à auto-
ridade competente qualquer forma de violação a esta 
Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhe-
cimento.

No mais, qualquer violação a direitos dos idosos que 
venha um cidadão a ter conhecimento deve imediata-
mente comunicar a autoridade competente, sob pena de 
ser responsabilizado nos termos do que está disposto no 
mencionado artigo 5º supra.

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Dis-
trito Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei 
no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cum-
primento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei.

TÍTULO II
Dos Direitos Fundamentais
CAPÍTULO I
Do Direito à Vida

Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo 
e a sua proteção um direito social, nos termos desta 
Lei e da legislação vigente.

1 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade Civil. 9. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2005.
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O envelhecimento é colocado como um direito perso-
nalíssimo. A ideia é de que envelhecer é um processo 
natural que não deve ser combatido, evitado ou nega-
do a todo custo. É, ainda, direito social, ou seja, direito 
humano de segunda dimensão.
Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa 
a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de 
políticas sociais públicas que permitam um envelheci-
mento saudável e em condições de dignidade.

Cabe ao Estado desenvolver políticas públicas que 
garantam o direito à vida e à saúde das pessoas idosas. 
Políticas públicas são conjuntos de programas, ações e 
atividades desenvolvidas pelo Estado diretamente ou 
indiretamente, com a participação de entes públicos ou 
privados, que visam assegurar determinado direito de 
cidadania, de forma difusa ou para determinado segui-
mento social, cultural, étnico ou econômico. As políticas 
públicas específicas em relação ao idoso fazem parte da 
Política Nacional do Idoso.

CAPÍTULO II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, asse-
gurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a digni-
dade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, 
políticos, individuais e sociais, garantidos na Consti-
tuição e nas leis.
§ 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os 
seguintes aspectos:
I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públi-
cos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições 
legais;
II – opinião e expressão;
III – crença e culto religioso;
IV – prática de esportes e de diversões;
V – participação na vida familiar e comunitária;
VI – participação na vida política, na forma da lei;
VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.

§ 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade 
da integridade física, psíquica e moral, abrangendo a 
preservação da imagem, da identidade, da autono-
mia, de valores, ideias e crenças, dos espaços e dos 
objetos pessoais.
§ 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, co-
locando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

O Estado e a sociedade devem assegurar à pessoa 
idosa a liberdade, o respeito e a dignidade. O §1º es-
pecifica o direito à liberdade, que compreende o direito 
de ir e vir, opinião e expressão, crença e culto religioso, 
esportes e diversões, vida familiar e comunitária, vida 
política, refúgio, auxílio e orientação. O §2º especifica o 
direito ao respeito como inviolabilidade de qualquer tipo 
de integridade física, psíquica e moral. O §3º especifica o 
direito à dignidade como o direito de não ser posto em 
qualquer tipo de tratamento desumano, violento, aterro-
rizante, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO IV
Do Direito à Saúde

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do 
idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde – 
SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, 
em conjunto articulado e contínuo das ações e servi-
ços, para a prevenção, promoção, proteção e recupe-
ração da saúde, incluindo a atenção especial às doen-
ças que afetam preferencialmente os idosos.

De forma semelhante à Constituição Federal quanto 
ao direito à saúde em geral, o Estatuto do Idoso fixa:

- Direito à atenção integral: é a atenção plena, em 
todas dimensões, tanto paliativa quanto preventiva – os 
objetivos, afinal, são prevenção, promoção, proteção e 
recuperação da saúde;

- Por meio do Sistema Único de Saúde – SUS: é o 
sistema público de saúde brasileiro, um dos maiores do 
mundo, mas a sua presença não exclui a possibilidade de 
atuação privada no setor (até mesmo devido à previsão 
sobre atenção integral);

- Assegurado o acesso universal e igualitário: o acesso 
ao sistema público de saúde deve ser garantido a todas 
pessoas e em condições de igualdade material, ou seja, 
considerando as específicas necessidades das pessoas 
(por isso, é devido o tratamento diferenciado ao idoso e 
ao idoso com deficiência ou limitação);

- Conjunto articulado e contínuo: as práticas de pre-
venção, promoção, proteção e recuperação devem ser 
adotadas de forma constante e planejada e, para tanto, 
interligada;

- Atenção especial às doenças que afetam a popula-
ção idosa: liga-se ao aspecto da igualdade material e ao 
da atenção especial.

§ 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso 
serão efetivadas por meio de:
I – cadastramento da população idosa em base terri-
torial;
II – atendimento geriátrico e gerontológico em am-
bulatórios;
III – unidades geriátricas de referência, com pessoal 
especializado nas áreas de geriatria e gerontologia 
social;
IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, 
para a população que dele necessitar e esteja impossi-
bilitada de se locomover, inclusive para idosos abriga-
dos e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas 
ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas 
com o Poder Público, nos meios urbano e rural;
V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontolo-
gia, para redução das sequelas decorrentes do agravo 
da saúde.
O §1º fixa as formas especiais de tratamento da po-
pulação idosa, percebendo-se que a atuação se dá na 
vertente de controle da população para viabilizar um 
melhor tratamento, o qual deve ser especializado e se 
dar tanto em ambientes especializados quanto de for-
ma domiciliar.
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Obs.: geriatria é a especialidade médica que estuda e 
trata das doenças ligadas ao envelhecimento; e geron-
tologia é o estudo dos fenômenos fisiológicos, psicoló-
gicos e sociais relacionados ao envelhecimento do ser 
humano.

§ 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, 
gratuitamente, medicamentos, especialmente os de 
uso continuado, assim como próteses, órteses e outros 
recursos relativos ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação.
O idoso tem direito a tratamento gratuito da saúde, 
inclusive recebendo medicamentos, próteses, órteses e 
outros recursos.
§ 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de 
saúde pela cobrança de valores diferenciados em ra-
zão da idade.

A questão da discriminação do idoso nos planos de 
saúde é complexa, porque não inviabiliza, segundo a ju-
risprudência pátria, de forma plena o reajuste por faixa 
etária. O STJ disse que é possível reajustar por faixa etá-
ria se houver previsão contratual, se não forem aplicados 
percentuais desarrazoados, se preenchidos os requisitos 
da Lei nº 9.656/1998 (dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde), observância da boa-fé 
objetiva que impede reajustes absurdos e desproporcio-
nais (REsp 866.840/SP, j. 07/06/2011). 

§ 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limi-
tação incapacitante terão atendimento especializado, 
nos termos da lei.
As pessoas idosas com condições peculiares devem re-
ceber tratamento diferenciado, especializado.
§ 5º É vedado exigir o comparecimento do idoso enfer-
mo perante os órgãos públicos, hipótese na qual será 
admitido o seguinte procedimento: 
I - quando de interesse do poder público, o agente 
promoverá o contato necessário com o idoso em sua 
residência; ou 
II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará 
representar por procurador legalmente constituído. 
§ 6º É assegurado ao idoso enfermo o atendimento 
domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, pelo serviço público de saúde 
ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou con-
veniado, que integre o Sistema Único de Saúde - SUS, 
para expedição do laudo de saúde necessário ao exer-
cício de seus direitos sociais e de isenção tributária.

Os §§ 5º e 6º foram incluídos pela Lei nº 12.896/2013 
e trata do comparecimento do idoso enfermo em órgãos 
públicos, inclusive para realização de perícias:

- Interesse do poder público – agente público deve ir 
até a residência;

- Interesse pessoal – representação por procurador.
* As perícias do INSS devem se realizar em domicílio.

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oi-
tenta anos terão preferência especial sobre os demais 
idosos, exceto em caso de emergência.

Trata-se de prioridade especial no atendimento de 
saúde.

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é asse-
gurado o direito a acompanhante, devendo o órgão 
de saúde proporcionar as condições adequadas para 
a sua permanência em tempo integral, segundo o cri-
tério médico.
Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde res-
ponsável pelo tratamento conceder autorização para 
o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossi-
bilidade, justificá-la por escrito.

Embora o direito a acompanhante no tratamento de 
saúde seja assegurado, caberá ao profissional de saú-
de responsável decidir quanto ele é possível, justifican-
do por escrito eventual impossibilidade.
Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas facul-
dades mentais é assegurado o direito de optar pelo 
tratamento de saúde que lhe for reputado mais favo-
rável.
Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de 
proceder à opção, esta será feita:
I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador 
ou este não puder ser contatado em tempo hábil;
III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de 
vida e não houver tempo hábil para consulta a cura-
dor ou familiar;
IV – pelo próprio médico, quando não houver curador 
ou familiar conhecido, caso em que deverá comunicar 
o fato ao Ministério Público.
O idoso não perde sua autonomia para a tomada 
de decisões, de modo que caberá a ele decidir sobre 
sua própria saúde sempre que estiver em suas plenas 
faculdades. Havendo incapacidade, permanente ou 
transitória, a ordem de tomada de decisões é a se-
guinte: 
- Situações não emergenciais – se houver curador, ele 
tem prioridade, se não houver a decisão cabe ao fa-
miliar, mas se não houver nenhum dos dois caberá ao 
médico, que informará ao Ministério Público.
- Situações de urgência – risco de vida + ausência de 
tempo hábil – cabe ao médico decidir.
Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos 
critérios mínimos para o atendimento às necessidades 
do idoso, promovendo o treinamento e a capacitação 
dos profissionais, assim como orientação a cuidadores 
familiares e grupos de autoajuda.

Caberá às instituições de saúde atender a critérios 
mínimos que viabilizem o atendimento especializado, 
devendo treinar e capacitar outras entidades que atuem 
paralelamente a elas. 

Art. 19.  Os casos de suspeita ou confirmação de vio-
lência praticada contra idosos serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e 
privados à autoridade sanitária, bem como serão obri-
gatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos 
seguintes órgãos: 
I – autoridade policial;
II – Ministério Público;
III – Conselho Municipal do Idoso;
IV – Conselho Estadual do Idoso;
V – Conselho Nacional do Idoso.
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA: ARTIGOS 121 A 154
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA - CRIMES CONTRA A VIDA

HOMICÍDIO 

De forma geral, o homicídio é o ato de destruição da vida de um homem por outro homem. De forma objetiva, é o 
ato cometido ou omitido que resulta na eliminação da vida do ser humano.

Homicídio simples – Artigo 121 do CPB – É a conduta típica limitada a “matar alguém”. Esta espécie de homicídio 
não possui características de qualificação, privilégio ou atenuação. É o simples ato da prática descrita na interpretação da 
lei, ou seja, o ato de trazer a morte a uma pessoa.

Homicídio privilegiado - Artigo 121 - parágrafo primeiro – É a conduta típica do homicídio que recebe o benefício do 
privilégio, sempre que o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio 
de violenta emoção, logo após a injusta provocação da vítima, podendo o juiz reduzir a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado - Artigo 121 - parágrafo segundo – É a conduta típica do homicídio onde se aumenta a pena 
pela prática do crime, pela sua ocorrência nas seguintes condições: mediante paga ou promessa de recompensa, ou por 
outro motivo torpe; por motivo fútil, com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou do qual possa resultar perigo comum; por traição, emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 
dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; e para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou a vantagem 
de outro crime.

Homicídio Culposo - Artigo 121- parágrafo terceiro – É a conduta típica do homicídio que se dá pela imprudência, 
negligência ou imperícia do agente, o qual produz um resultado não pretendido, mas previsível, estando claro que o re-
sultado poderia ter sido evitado.

No homicídio culposo a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de inobservância de regra técnica de pro-
fissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima. O mesmo ocorre se não procura diminuir 
as consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo o homicídio doloso, a pena é aumentada de 
um terço se o crime é praticado contra pessoa menor de quatorze ou maior de sessenta anos.

Perdão Judicial - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências da 
infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que torne desnecessária a sanção penal.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio - Artigo 122 do CPB – Ato pelo qual o agente induz ou instiga alguém a 
se suicidar ou presta-lhe auxílio para que o faça. Reclusão de dois a seis anos, se o suicídio se consumar, ou reclusão de 
um a três anos, se da tentativa de suicídio resultar lesão corporal de natureza grave.

A pena é duplicada se o crime é praticado por motivo egoístico, se a vítima é menor ou se tem diminuída, por qualquer 
causa, a capacidade de resistência. Neste crime não se pune a tentativa.

Infanticídio - Artigo 123 – Homicídio praticado pela mãe contra o filho, sob condições especiais (em estado puerperal, 
isto é, logo pós o parto).

Aborto - Artigo 124 – Ato pelo qual a mulher interrompe a gravidez de forma a trazer destruição do produto da con-
cepção. No auto aborto ou no aborto com consentimento da gestante, esta sempre será o sujeito ativo do ato, e o feto, o 
sujeito passivo. No aborto sem o consentimento da gestante, os sujeitos passivos serão o feto e a gestante. 

Aborto provocado por terceiro – É o aborto provocado sem o consentimento da gestante. Pena: reclusão, de três a dez 
anos.

Aborto provocado com o consentimento da gestante – Reclusão, de um a quatro anos. A pena pode ser aumentada para 
reclusão de três a dez anos, se a gestante for menor de quatorze anos, se for alienada ou débil mental, ou ainda se o consen-
timento for obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência.

Forma qualificada - As penas são aumentadas de um terço se, em consequência do aborto ou dos meios empregados 
para provocá-lo, a gestante sofrer lesão corporal de natureza grave. São duplicadas se, por qualquer dessas causas, lhe so-
brevém a morte.

Aborto necessário - Não se pune o aborto praticado por médico: se não há outro meio de salvar a vida da gestante; e se 
a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante 
legal.

Lesões corporais

Lesão corporal - Ofensa à integridade corporal ou a saúde de outra pessoa. 
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Lesão corporal de natureza grave - Artigo 129 - pará-
grafo primeiro - Se resulta: incapacidade para as ocupações 
habituais, por mais de trinta dias; perigo de vida; debilidade 
permanente de membro, sentido ou função; ou aceleração 
de parto. 

Lesão corporal de natureza gravíssima - Artigo 129 
- parágrafo primeiro - Se resulta: incapacidade permanente 
para o trabalho; enfermidade incurável; perda ou inutiliza-
ção do membro, sentido ou função; deformidade perma-
nente; ou aborto. 

Lesão corporal seguida de morte - Se resulta morte 
e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o re-
sultado, nem assumiu o risco de produzi-lo (é o homicídio 
preterintencional). 

Diminuição de pena - Se o agente comete o crime 
impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
ainda sob o domínio de violenta emoção, seguida de injusta 
provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço. 

Lesão corporal culposa – Se o agente não queria o 
resultado do ato praticado, mesmo sabendo que tal resul-
tado era previsível. 

Violência doméstica - Se a lesão for praticada contra 
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido; ou ainda preva-
lecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade. Pena: detenção, de três meses a três 
anos.

PARTE ESPECIAL
TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA
CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

 Homicídio simples

 Art. 121. Matar alguém:
 Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

 Caso de diminuição de pena
 § 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo 
de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio 
de violenta emoção, logo em seguida a injusta pro-
vocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço.

Homicídio qualificado
 § 2° Se o homicídio é cometido:
 I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou 
por outro motivo torpe;
 II - por motivo fútil;
 III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 
possa resultar perigo comum;
 IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimula-
ção ou outro recurso que dificulte ou torne impossível 
a defesa do ofendido;

 V - para assegurar a execução, a ocultação, a impuni-
dade ou vantagem de outro crime:
 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio 
(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 
142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sis-
tema prisional e da Força Nacional de Segurança Pú-
blica, no exercício da função ou em decorrência dela, 
ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente con-
sanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: 
(Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015)
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo 
feminino quando o crime envolve: (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015)
I - violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015)
II - menosprezo ou discriminação à condição de mu-
lher. (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

 
Homicídio culposo
 § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 
1965)
 Pena - detenção, de um a três anos.

 Aumento de pena
 § 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância 
de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 
agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homi-
cídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o cri-
me é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) 
ou maior de 60 (sessenta) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.741, de 2003)
 § 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá 
deixar de aplicar a pena, se as consequências da in-
fração atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído 
pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)
 § 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a me-
tade se o crime for praticado por milícia privada, sob 
o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou 
por grupo de extermínio. (Incluído pela Lei nº 12.720, 
de 2012)
§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se o crime for praticado: (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015)
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses poste-
riores ao parto; (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior 
de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015)
III - na presença de descendente ou de ascendente da 
vítima. (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

 Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio
 Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou 
prestar-lhe auxílio para que o faça:
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 Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se 
consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da ten-
tativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza 
grave.
 Parágrafo único - A pena é duplicada:

 
Aumento de pena
 I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
 II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qual-
quer causa, a capacidade de resistência.

 Infanticídio
 Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, 
o próprio filho, durante o parto ou logo após:
 Pena - detenção, de dois a seis anos.

 Aborto provocado pela gestante ou com seu con-
sentimento

 Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir 
que outrem lhe provoque: (Vide ADPF 54)
 Pena - detenção, de um a três anos.

 Aborto provocado por terceiro
 Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da 
gestante:
 Pena - reclusão, de três a dez anos.
 Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da 
gestante: (Vide ADPF 54)
 Pena - reclusão, de um a quatro anos.
 Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, 
se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alie-
nada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido 
mediante fraude, grave ameaça ou violência

 Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos an-
teriores são aumentadas de um terço, se, em conse-
quência do aborto ou dos meios empregados para 
provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natu-
reza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas 
causas, lhe sobrevém a morte.
 Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: 
(Vide ADPF 54)

Aborto necessário
 I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

 Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
 II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é pre-
cedido de consentimento da gestante ou, quando in-
capaz, de seu representante legal.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

 Lesão corporal
 Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde 
de outrem:
 Pena - detenção, de três meses a um ano.

 Lesão corporal de natureza grave
 § 1º Se resulta:
 I - Incapacidade para as ocupações habituais, por 
mais de trinta dias;
 II - perigo de vida;

 III - debilidade permanente de membro, sentido ou 
função;
 IV - aceleração de parto:
 Pena - reclusão, de um a cinco anos.
 § 2° Se resulta:
 I - Incapacidade permanente para o trabalho;
 II - enfermidade incurável;
 III perda ou inutilização do membro, sentido ou fun-
ção;
 IV - deformidade permanente;
 V - aborto:
 Pena - reclusão, de dois a oito anos.

 Lesão corporal seguida de morte
 § 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam 
que o agente não quis o resultado, nem assumiu o 
risco de produzi-lo:
 Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

 Diminuição de pena
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo 
de relevante valor social ou moral ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provoca-
ção da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto 
a um terço.

Substituição da pena
 § 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda 
substituir a pena de detenção pela de multa, de du-
zentos mil réis a dois contos de réis:
 I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo an-
terior;
 II - se as lesões são recíprocas.

 Lesão corporal culposa
 § 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965)
 Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Aumento de pena
 § 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer 
qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 deste 
Código. (Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012)
 § 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do 
art. 121.(Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990)

 Violência Doméstica 
(Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004)
 § 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, des-
cendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 
quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevale-
cendo-se o agente das relações domésticas, de coabi-
tação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 
11.340, de 2006)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
 § 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se 
as circunstâncias são as indicadas no § 9o deste artigo, 
aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela 
Lei nº 10.886, de 2004)
 § 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será au-
mentada de um terço se o crime for cometido contra 
pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 
11.340, de 2006)
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§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou 
agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Fe-
deral, integrantes do sistema prisional e da Força Na-
cional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, com-
panheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, 
em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 
a dois terços. (Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015)

CAPÍTULO III
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

 Perigo de contágio venéreo
 Art. 130 - Expor alguém, por meio de relações sexu-
ais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de moléstia 
venérea, de que sabe ou deve saber que está conta-
minado:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
 § 1º - Se é intenção do agente transmitir a moléstia:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
 § 2º - Somente se procede mediante representação.

 
Perigo de contágio de moléstia grave
Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem 
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de 
produzir o contágio:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

 
Perigo para a vida ou saúde de outrem
 Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo 

direto e iminente:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato 
não constitui crime mais grave.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto 
a um terço se a exposição da vida ou da saúde de 
outrem a perigo decorre do transporte de pessoas 
para a prestação de serviços em estabelecimentos de 
qualquer natureza, em desacordo com as normas le-
gais. (Incluído pela Lei nº 9.777, de 1998)

 Abandono de incapaz 
Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuida-
do, guarda, vigilância ou autoridade, e, por qualquer 
motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes 
do abandono:
 Pena - detenção, de seis meses a três anos.
 § 1º - Se do abandono resulta lesão corporal de na-
tureza grave:
 Pena - reclusão, de um a cinco anos.
 § 2º - Se resulta a morte:
 Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

 Aumento de pena
§ 3º - As penas cominadas neste artigo aumentam-se 
de um terço:
 I - se o abandono ocorre em lugar ermo;
 II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, 
irmão, tutor ou curador da vítima.
 III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos (Incluí-
do pela Lei nº 10.741, de 2003)

 Exposição ou abandono de recém-nascido
 Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para 
ocultar desonra própria:
 Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
 § 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza 
grave:
 Pena - detenção, de um a três anos.
 § 2º - Se resulta a morte:
 Pena - detenção, de dois a seis anos.

 
Omissão de socorro
Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando pos-
sível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada 
ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao de-
samparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, 
nesses casos, o socorro da autoridade pública:
 Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se 
da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e 
triplicada, se resulta a morte.

 
Condicionamento de atendimento médico-hospi-

talar emergencial (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012).
Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou 
qualquer garantia, bem como o preenchimento prévio 
de formulários administrativos, como condição para o 
atendimento médico-hospitalar emergencial: (Incluí-
do pela Lei nº 12.653, de 2012).
 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012).
 Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se 
da negativa de atendimento resulta lesão corporal de 
natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (In-
cluído pela Lei nº 12.653, de 2012).

 Maus-tratos
 Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa 
sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer pri-
vando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, 
quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequa-
do, quer abusando de meios de correção ou disciplina:
 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.
 § 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza 
grave:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos.
 § 2º - Se resulta a morte:
 Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
 § 3º - Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é 
praticado contra pessoa menor de 14 (catorze) anos. 
(Incluído pela Lei nº 8.069, de 1990)

CAPÍTULO IV
DA RIXA

 Rixa
 Art. 137 - Participar de rixa, salvo para separar os 
contendores:
 Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.
 Parágrafo único - Se ocorre morte ou lesão corporal 
de natureza grave, aplica-se, pelo fato da participação 
na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.
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TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS – CAPÍTULO I – DOS DI-
REITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLE-
TIVOS – ARTIGO 5º – INCISOS E PARÁGRA-
FOS – TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO 
E DAS INSTITUI-ÇÕES DEMOCRÁTICAS: 
– CAPÍTULO III – DA SEGURANÇA PÚBLICA 
– ARTIGO 144, PARÁGRAFOS 1º AO 9º.

A disciplina de direito constitucional é talvez a mais 
importante de todo o ordenamento jurídico, em especial 
do brasileiro, posto que todas as demais normas devem 
estar de acordo com a Constituição Federal. 

Segundo Nathália Masson, “Direito Constitucional é 
um dos ramos do Direito Público, a matriz que funda-
menta e orienta todo o ordenamento jurídico. Surgiu 
com os ideais liberais atentando-se, a princípio, para a 
organização estrutural do Estado, o exercício e transmis-
são do poder e a enumeração de direitos e garantias 
fundamentais dos indivíduos. Atualmente, preocupa-se 
não somente com a limitação do poder estatal na esfera 
particular, mas também com a finalidade das ações esta-
tais e a ordem social, democrática e política”.

A constituição, por sua vez, é o documento que 
alicerça os fundamentos do Estado para a qual ela foi 
delineada. Também é possível utilizar outros sinônimos 
como constituir, delimitar, organizar; enfim, a Constitui-
ção tem essa finalidade: organizar e estruturar o Estado.

Portanto, podemos definir constituição como um 
conglomerado de normas de caráter fundamental e su-
premo, escritas ou alicerçadas nos costumes, responsá-
veis pela criação, estruturação e organização do Estado 
– uma espécie de estatuto do poder.

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais 
e coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente 
previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 
12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridi-
mensional dos direitos humanos, os direitos individuais 
(maior parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionali-
dade e os direitos políticos se encaixam na primeira di-
mensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais se 
enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, 
sociais e culturais) e os direitos coletivos na terceira di-
mensão. Contudo, a enumeração de direitos humanos 
na Constituição vai além dos direitos que expressamente 
constam no título II do texto constitucional.

Características principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos 
tempos, adquirem novas perspectivas. Nesta ca-
racterística se enquadra a noção de dimensões de 
direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restri-
tiva do caput do artigo 5º aos brasileiros e estran-

geiros residentes no país tem se entendido pela 
extensão destes direitos, na perspectiva de preva-
lência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, 
são intransferíveis, inegociáveis e indisponíveis, es-
tando fora do comércio, o que evidencia uma limi-
tação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fun-
damentalidade material destes direitos para a dig-
nidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infra-
constitucionais ou por atos das autoridades públi-
cas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais com-
põem um único conjunto de direitos porque não 
podem ser analisados de maneira isolada, separa-
da.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez 
que são sempre exercíveis e exercidos, não deixan-
do de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem 
ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminui-
ção da responsabilidade por atos ilícitos, assim es-
tes direitos não são ilimitados e encontram seus li-
mites nos demais direitos igualmente consagrados 
como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da prote-
ção dos direitos e estabelece garantias em prol da pre-
servação destes, bem como remédios constitucionais a 
serem utilizados caso estes direitos e garantias não sejam 
preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e ga-
rantias as previsões do artigo 5º: os direitos são as dis-
posições declaratórias e as garantias são as disposições 
assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é 
livre a expressão da atividade intelectual, artística, científi-
ca e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença” – o direito é o de liberdade de expressão e a ga-
rantia é a vedação de censura ou exigência de licença. Em 
outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo e 
a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é 
colocada no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de rela-
xamento da prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se 
encontra no artigo 5º, LXV1.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em vio-
lação de direito, cabe a utilização dos remédios consti-
tucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os re-
médios constitucionais de garantias, e todas as suas fór-
mulas de direitos e garantias propriamente ditas apenas 
de direitos. 

1 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferên-
cia.
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Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deve-
res individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do 
capítulo já se extrai que a proteção vai além dos direitos 
do indivíduo e também abrange direitos da coletivida-
de. A maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º 
do texto constitucional é de direitos individuais, mas são 
incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios 
constitucionais próprios para a tutela destes direitos co-
letivos (ex.: mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção 

conferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notada-
mente, “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País”. No entanto, tal restrição é apenas aparente e tem 
sido interpretada no sentido de que os direitos estarão 
protegidos com relação a todas as pessoas nos limites da 
soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode 
ingressar com habeas corpus ou mandado de seguran-
ça, ou então intentar ação reivindicatória com relação a 
imóvel seu localizado no Brasil (ainda que não resida no 
país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas 
as pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular 
exige a condição de cidadão, que só é possuída por na-
cionais titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e ga-

rantias deveres e coletivos”, remetendo à necessária re-
lação direitos-deveres entre os titulares dos direitos fun-
damentais. Acima de tudo, o que se deve ter em vista 
é a premissa reconhecida nos direitos fundamentais de 
que não há direito que seja absoluto, correspondendo-se 
para cada direito um dever. Logo, o exercício de direi-
tos fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo 
exercício por parte de outrem, não sendo nunca absolu-
tos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho2 quanto aos direitos fundamentais: 
“a ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser en-
tendida como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. 
Como ao titular de um direito fundamental corresponde 
um dever por parte de um outro titular, poder-se-ia dizer 
que o particular está vinculado aos direitos fundamen-
tais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, 
pressuporia um dever correspondente”. Com efeito, a 
um direito fundamental conferido à pessoa corresponde 
o dever de respeito ao arcabouço de direitos conferidos 
às outras pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da 
constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igual-
dade, à segurança e à propriedade, nos termos se-
guintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um 
dos principais (senão o principal) artigos da Constituição 
Federal, consagra o princípio da igualdade e delimita as 
cinco esferas de direitos individuais e coletivos que me-
recem proteção, isto é, vida, liberdade, igualdade, segu-
rança e propriedade. Os incisos deste artigos delimitam 
vários direitos e garantias que se enquadram em alguma 
destas esferas de proteção, podendo se falar em duas es-
feras específicas que ganham também destaque no texto 
constitucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e 
direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igual-
dade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igual-
dade, à segurança e à propriedade, nos termos se-
guintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade 
de igualdade de gênero, afirmando que não deve ha-
ver nenhuma distinção sexo feminino e o masculino, de 
modo que o homem e a mulher possuem os mesmos 
direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito 
mais do que a igualdade de gêneros, envolve uma pers-
pectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que 
a todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos 
direitos e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à 
igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do ar-
bítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, 
estaria se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu 
que não bastava igualar todos os homens em direitos e 
deveres para torná-los iguais, pois nem todos possuem 
as mesmas condições de exercer estes direitos e deveres. 
Logo, não é suficiente garantir um direito à igualdade 
formal, mas é preciso buscar progressivamente a igual-
dade material. No sentido de igualdade material que 
aparece o direito à igualdade num segundo momento, 
pretendendo-se do Estado, tanto no momento de legis-
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lar quanto no de aplicar e executar a lei, uma postura de 
promoção de políticas governamentais voltadas a gru-
pos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos no-
táveis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à apli-
cação uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em 
sociedade; e o de igualdade material, correspondendo 
à necessidade de discriminações positivas com relação 
a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afir-

mativas,que são políticas públicas ou programas priva-
dos criados temporariamente e desenvolvidos com a 
finalidade de reduzir as desigualdades decorrentes de 
discriminações ou de uma hipossuficiência econômica 
ou física, por meio da concessão de algum tipo de van-
tagem compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de 
um grupo específico não pode ser usada como critério 
de inclusão ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-
-se que elas desprivilegiam o critério republicano do 
mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar de-
terminado cargo público pela sua capacidade e esforço, 
e não por pertencer a determinada categoria); fomenta-
riam o racismo e o ódio; bem como ferem o princípio da 
isonomia por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirma-
tivas defende que elas representam o ideal de justiça 
compensatória (o objetivo é compensar injustiças passa-
das, dívidas históricas, como uma compensação aos ne-
gros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam o ideal 
de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o pre-
sente. Busca-se uma concretização do princípio da igual-
dade material); bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afir-
mativas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do 
menor, as garantias aos portadores de deficiência, entre 
outras medidas que atribuam a pessoas com diferentes 
condições, iguais possibilidades, protegendo e respei-
tando suas diferenças3. Tem predominado em doutrina 
e jurisprudência, inclusive no Supremo Tribunal Federal, 
que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a prote-

ção do direito à vida. A vida humana é o centro gravitacio-
nal em torno do qual orbitam todos os direitos da pessoa 
humana, possuindo reflexos jurídicos, políticos, econômi-
cos, morais e religiosos. Daí existir uma dificuldade em 
conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma 
pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde 
a vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer 
pessoa, é o primeiro valor moral inerente a todos os seres 
humanos4.
3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: 
BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comen-
tários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários 

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de 
nascer/permanecer vivo, o que envolve questões como 
pena de morte, eutanásia, pesquisas com células-tronco 
e aborto; quanto o direito de viver com dignidade, o 
que engloba o respeito à integridade física, psíquica e 
moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, bem 
como a garantia de recursos que permitam viver a vida 
com dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado 
nos incisos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de 
um dos direitos mais discutidos em termos jurispruden-
ciais e sociológicos. É no direito à vida que se encaixam 
polêmicas discussões como: aborto de anencéfalo, pes-
quisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se 

a vedação da tortura, corolário do direito à vida, confor-
me previsão no inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desu-
mano, expressamente vedada em âmbito internacional, 
como visto no tópico anterior. No Brasil, além da disci-
plina constitucional, a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 
define os crimes de tortura e dá outras providências, des-
tacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência 
ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou con-
fissão da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza crimi-
nosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou auto-
ridade, com emprego de violência ou grave ameaça, 
a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de 
aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preven-
tivo.
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa 
presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento 
físico ou mental, por intermédio da prática de ato 
não previsto em lei ou não resultante de medida le-
gal.
§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, 
quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, in-
corre na pena de detenção de um a quatro anos.
§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez 
anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezes-
seis anos.
§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;

à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 
2008, p. 15.
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II – se o crime é cometido contra criança, gestante, 
portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 
(sessenta) anos;  
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, 
função ou emprego público e a interdição para seu 
exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível 
de graça ou anistia.
§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo 
a hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena 
em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-

teção do direito à liberdade, delimitada em alguns inci-
sos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste 
inciso, prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa a não ser que a lei assim 
determine. Assim, salvo situações previstas em lei, a pessoa 
tem liberdade para agir como considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita re-
lação com o princípio da liberdade, posto que, a priori, 
tudo à pessoa é lícito. Somente é vedado o que a lei ex-
pressamente estabelecer como proibido. A pessoa pode 
fazer tudo o que quiser, como regra, ou seja, agir de 
qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensa-
mento, sendo vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de 
pensamento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamen-
to. Afinal, “o ser humano, através dos processos internos 
de reflexão, formula juízos de valor. Estes exteriorizam 
nada mais do que a opinião de seu emitente. Assim, a re-
gra constitucional, ao consagrar a livre manifestação do 
pensamento, imprime a existência jurídica ao chamado 
direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe 
o direito de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade 
de pensamento e de expressão o direito à escusa por 
convicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de convicção filo-
sófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se 
de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso 
de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.

Trata-se de instrumento para a consecução do direito 
assegurado na Constituição Federal – não basta permitir 
que se pense diferente, é preciso respeitar tal posicio-
namento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é 
limitado. Um destes limites é o anonimato, que consiste 
na garantia de atribuir a cada manifestação uma autoria 
certa e determinada, permitindo eventuais responsabili-
zações por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, 
CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunica-
ção, independentemente de censura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de ex-
pressão, referente de forma específica a atividades inte-
lectuais, artísticas, científicas e de comunicação. Dispen-
sa-se, com relação a estas, a exigência de licença para 
a manifestação do pensamento, bem como veda-se a 
censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impe-
dir a divulgação e o acesso a informações como modo de 
controle do poder. A censura somente é cabível quando 
necessária ao interesse público numa ordem democráti-
ca, por exemplo, censurar a publicação de um conteúdo 
de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à 
indenização (artigo 5º, X, CF) funcionam como a contra-
partida para aquele que teve algum direito seu violado 
(notadamente inerentes à privacidade ou à personalida-
de) em decorrência dos excessos no exercício da liber-
dade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consci-
ência e de crença, sendo assegurado o livre exercí-
cio dos cultos religiosos e garantida, na forma da 
lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé 
como bem entender dentro dos limites da lei. Não há 
uma crença ou religião que seja proibida, garantindo-se 
que a profissão desta fé possa se realizar em locais pró-
prios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos 
distintos, porém intrinsecamente relacionados de liber-
dades: a liberdade de crença; a liberdade de culto; e a 
liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, 
entra na liberdade de crença a liberdade de escolha da 
religião, a liberdade de aderir a qualquer seita religiosa, 
a liberdade (ou o direito) de mudar de religião, além da 
liberdade de não aderir a religião alguma, assim como 
a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de 
exprimir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de 
embaraçar o livre exercício de qualquer religião, de qual-
quer crença. A liberdade de culto consiste na liberdade 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 
25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 
DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS.

Lei Maria da Penha

Na abertura deste material, apresentamos um resu-
mo das considerações da doutrinadora Maria Berenice 
Dias1 sobre a Lei Maria da Penha. Seu trabalho contribui 
por levantar a discussão sobre a efetividade do referido 
diploma, demonstrando-a por meio de uma explicação 
detalhada sobre o procedimento que deve ser seguido 
nas ações penais que envolvem a violência doméstica. 
Neste ponto é esclarecedor, a partir do momento no qual 
explica de maneira suficiente e breve os papeis da auto-
ridade policial, do Ministério Público, do magistrado, dos 
advogados, da vítima e do agressor em se tratando de 
crimes no âmbito da relação familiar.

Contribui ao destacar a importância da figura do 
tratamento psicológico e hospitalar do agressor, o que 
pode contribuir para o aumento de denúncias e para a 
diminuição da violência doméstica. De fato, muitas vezes 
a vítima deixa de fazer a denúncia porque o agressor é o 
responsável pelo sustento do lar.

Por outro lado, é de se considerar que o artigo traz 
apenas a posição da autora no tocante à espécie de ação 
penal aplicável no caso de lesões corporais leves ou cul-
posas cometidas no âmbito da relação familiar. Para Dias, 
a ação penal em tais casos será sempre incondicionada, 
diante do afastamento da Lei n. 9.099/95. Referido en-
tendimento tem sido abarcado nas principais cortes bra-
sileiras, inclusive resultando em súmula do STJ:

Súmula 542, STJ. A ação penal relativa ao crime de 
lesão corporal resultante de violência doméstica contra a 
mulher é pública incondicionada.

Em que pesem as controvérsias, a Lei Maria da Penha 
foi fundamental para uma mudança no modo pelo qual 
a sociedade encarava a violência doméstica contra a mu-
lher, que muitas vezes era vista com indiferença. Ante-
riormente, a denúncia da violência poucas vezes gerava a 
punição efetiva do agressor, o que levava aos constantes 
casos de reincidência. 

A Lei Maria da Penha trouxe instrumentos impor-
tantes para uma postura proativa do Estado perante o 
problema da violência doméstica contra a mulher, dan-
do-lhe instrumentos de atuação mais eficientes para a 
realização da justiça em seu significado mais profundo, 
não apenas como a aplicação fria e cega de regras, mas 
como instrumentos de mudança social em prol da eman-
cipação do ser humano.

1) Uma justificativa
A Lei Maria da Penha foi recebida pelos juristas com 

desconfiança, constituindo objeto de várias críticas, que 
em geral buscam desqualificá-la, suscitando dúvidas, 

1 DIAS, Maria Berenice. A efetividade da lei Maria da Penha. Revista 
Brasileira de Ciências Criminais, São Paulo, n. 64, ano 14, p. 297-
312, jan./fev. 2007.

apontando erros, identificando imprecisões e até mesmo 
proclamando inconstitucionalidades, tudo isto servindo 
de motivo para impedir sua efetividade. 

No entanto, todas estas críticas apenas demonstram 
uma injustificável resistência às mudanças na postura 
de enfrentamento da violência doméstica, que sempre 
foi alvo de absoluto descaso por parte do ordenamento 
jurídico, principalmente a partir do momento no qual a 
lesão corporal leve passou a ser considerada como crime 
de pequeno potencial ofensivo (podendo os conflitos ser 
solucionados de forma consensual). Além disso, tornou-
-se popular a punição com o pagamento de cestas bási-
cas, o que banalizou ainda mais a violência doméstica e 
a integridade física da vítima. A Lei Maria da Penha veio 
para mudar esta perspectiva.

2) Os avanços
A Lei Maria da Penha trouxe benefícios significativos e 

de efeito imediato. O maior avanço foi a criação dos Jui-
zados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
(JVDFM), com competência cível e criminal (artigo 14).

O ideal seria que os JVDFM fossem instalados em 
todas as comarcas imediatamente, com especialistas 
(juízes, promotores e defensores) no atendimento das 
demandas, equipes de atendimento multidisciplinar in-
tegrada por profissionais das áreas psicossocial, jurídica 
e de saúde (artigo 29) e serviço de assistência judiciária 
(artigo 34). No entanto, até que isto ocorra foi atribuída 
às Varas Criminais competência cível e criminal (artigos 
11 e 33), o que se justifica diante do afastamento da apli-
cação da Lei 9.099/95 (Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais) (artigo 41).

Outro avanço se encontra no artigo 27, que garante à 
vítima o acesso aos serviços da Defensoria Pública e à as-
sistência judiciária tanto na fase policial como na judicial.

A Lei Maria da Penha criou ainda nova hipótese de 
prisão preventiva, visando garantir a execução das medi-
das de urgência (artigo 42). Com isso, a prisão preventiva 
deixou de ser restrita aos crimes apenados com reclusão. 
Ela pode ser decretada de ofício pelo juiz, a requerimen-
to do Ministério Público ou mediante representação da 
autoridade policial (artigo 20).

3) Sua constitucionalidade
Há quem sustente a inconstitucionalidade da lei, sob 

dois argumentos principais:
a) afronta ao princípio da igualdade porque o homem 

não pode ser sujeito passivo;
b) definição de competências, transbordando os limi-

tes da lei, porque tal definição deve ser feita pelo Poder 
Judiciário.

O primeiro argumento não se justifica porque, sob 
um aspecto histórico, a mulher sempre foi colocada em 
posição menos favorável que o homem, o que levou ao 
contexto de inferioridade e submissão que leva à vio-
lência doméstica, sendo, portanto, necessárias ações 
afirmativas para promover a efetividade do princípio da 
igualdade.

Já o segundo deve ser afastado porque não é a pri-
meira vez que o legislador cria competências específicas 
(no caso, estabeleceu a criação dos JVDFM e a compe-
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tência cível e criminal das Varas Criminais até que esta 
ocorra) e, como houve o afastamento da aplicação da 
Lei n. 9.099/95, a definição de competência deixou de 
pertencer exclusivamente à esfera do Judiciário. 

O STF julgou nas ADI 4424 e ADC 19: 
- o artigo 1º da Lei é constitucional, logo ela não fere 

os princípios constitucionais da igualdade e proporcio-
nalidade (não é desproporcional ou ilegítimo o uso do 
sexo como critério de diferenciação, visto que a mulher 
é eminentemente vulnerável no tocante a constrangi-
mentos físicos, morais e psicológicos sofridos em âmbito 
privado);

- o artigo 33 da Lei da mesma forma é constitucional, 
portanto, enquanto não forem organizados os Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar, compete às varas cri-
minais o julgamento destas causas;

- também é constitucional o artigo 44 da Lei, assim, 
aos crimes praticados com violência doméstica e familiar 
contra a mulher, não se aplica a Lei 9.099/95 (Precedente 
STF, HC 106.212/MS, Plenário, 24/03/2011);

- os artigos 12, I; 16 e 41 da Lei Maria da Penha foram 
interpretados conforme a Constituição para assentar a 
natureza incondicionada da ação penal em caso de crime 
de lesão corporal, praticado mediante violência domésti-
ca e familiar contra a mulher.

4) Competência
A violência doméstica está fora do âmbito dos Juiza-

dos Especiais Criminais, e estes não poderão mais apre-
ciar tal matéria. A instalação dos JDFM é imprescindível e 
deve ser feita logo que possível.

Destaca-se que cada denúncia de violência doméstica 
pode gerar duas demandas, porque tanto o expediente 
para a adoção de medidas protetivas de urgência quanto 
o inquérito policial são enviados pela autoridade policial 
ao juiz e ao Ministério Público.

5) Fase policial
Anteriormente, o único meio de afastar o agressor do 

lar era a ação cautelar de separação de corpos. 
Com a Lei Maria da Penha, passaram a ser necessárias 

diversas providências quando comunicada a violência 
doméstica: registra-se a ocorrência, com oitiva da víti-
ma (artigo 12, I), oportunidade na qual esta é informada 
dos direitos e serviços disponíveis existentes (artigo 11, 
V), inclusive medidas protetivas disponíveis (artigo. 12, 
§1°); a vítima é encaminhada ao hospital com transporte 
seguro e acompanhamento para retirar seus pertences 
do lar (artigo 11); instaura-se o inquérito policial (artigo 
12, VII); a polícia toma por termo o pedido de medidas 
urgentes (artigo 12, §1°), formalizando-se a representa-
ção na mesma ocasião (artigo 12, I); a autoridade policial 
pode solicitar a prisão do agressor (artigo 20).

Para a busca de medidas protetivas faz-se necessária 
somente a ouvida da ofendida, anexadas apenas as pro-
vas que estiverem disponíveis e em sua posse (artigo 12, 
§2°). Logo, não é preciso tomar depoimento do agressor 
ou de testemunhas e nem realizar exame de corpo de 
delito, providências que devem instruir exclusivamente o 
inquérito policial.

No inquérito policial é determinada a realização do 
exame de corpo de delito e outros que se fizerem neces-
sários (artigo 12, IV) e são colhidos os depoimentos do 
agressor e das testemunhas (artigo 12, VI).

6) Procedimento judicial
O pedido de medidas de urgência é encaminhado à 

justiça em até 48 horas, quando é autuado e distribuído 
às Varas Criminais, enquanto não existir juízo especializa-
do na comarca.

O juiz pode deferir medidas cautelares em sede de 
liminar (tenham ela sido requeridas pela ofendida ou 
pelo Ministério Público ou não, conforme os artigos 12, 
III; 18; 19 e 19, §3°), designar audiência de justificação 
ou indeferi-las de plano. Assim, o juiz pode determinar 
de ofício as medidas que entender de direito (artigos 20, 
22, §4°, 23 e 24), por exemplo, afastamento do agressor 
do lar, impedimento de que este se aproxime da casa, 
vedação de comunicação com a família, suspensão de 
visitas, encaminhamento da mulher e dos filhos a lugar 
seguro, fixação de alimentos provisórios ou provisionais, 
restituição de bens da ofendida, suspensão de procura-
ção por esta outorgada ao agressor, proibição temporá-
ria da venda de bens comuns etc.

Para garantir a efetividade destas medidas, o juiz 
pode, a qualquer momento, utilizar força policial (artigo 
22, §3°) ou decretar a prisão preventiva do agressor (ar-
tigo 20).

 O magistrado pode, ainda, determinar a inclusão 
da vítima em programas assistenciais (artigo 9°, §1°). À 
ofendida é assegurado o acesso prioritário à remoção, 
se ela for funcionária pública, e, se trabalhar na iniciativa 
privada, a manutenção do vínculo empregatício por até 
seis meses de for necessário o afastamento do local de 
trabalho (artigo 9°, §2°).

Deferida ou não a medida protetiva, é recomendá-
vel a designação de audiência para se ouvir o agressor 
e para tentar resolver consensualmente os temas como 
guarda dos filhos, regulamentação de visitas, definição 
dos alimentos. Realizado o acordo, prossegue o inqué-
rito policial, pois o acordo não significa a renúncia à re-
presentação. Na audiência estarão o Ministério Público 
(artigo 25) e as partes com seus advogados (artigo 27).

Após, esgota-se a atividade do JVDFM ou da Vara Cri-
minal no tocante às medidas de urgência. Controvérsias 
quanto ao adimplemento do acordo no toante a matéria 
cível ou de Direito de Família devem ser discutidas nas 
varas Cíveis ou de Família.

O inquérito policial continua independente do defe-
rimento de medida protetiva ou de acordo realizado em 
juízo, devendo ser remetido à justiça quando encerrado 
e distribuído ao mesmo juízo que apreciou a medida 
cautelar, que será a este apensada. Em seguida, os autos 
serão remetidos ao Ministério Público para oferecimento 
de denúncia.

7) Ministério Público
A participação do Ministério Público é indispensável e 

ele tem legitimidade para agir como parte, intervindo nas 
ações cíveis e criminais (artigo 25). Pode, ainda, exercer a 
defesa dos interesses e direitos transindividuais (artigo 37). 
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Devem ser comunicadas ao promotor as medidas 
adotadas (artigo 22, §1°), podendo ele requerer outras 
providências ou a substituição das medidas (artigo 19), 
bem como a prisão do agressor (artigo 20). 

Quando a vítima manifestar o interesse em desistir da 
ação, o Ministério Público deverá estar presente (artigo 16). 

8) A polêmica sobre o delito de lesão corporal
A Lei n. 9.099/95 estabeleceu que a lesão corporal 

leve a lesão culposa são delitos de menor potencial ofen-
sivo (artigo 88), restando condicionadas à representação. 
Entretanto, não houve modificação no Código Penal. 

Já a Lei n. 11.340 (Lei Maria da Penha), em seu arti-
go 41, afastou a aplicação da Lei n. 9.099/95 aos crimes 
praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, independente da pena prevista. 

Desta forma, não é possível falar em ação penal pú-
blica condicionada à representação nas lesões corporais 
leves cometidas no âmbito das relações familiares, diante 
do afastamento por lei posterior da lei que prevê nestes 
termos. 

Além disso, o aumento da pena do delito de lesão 
corporal para 3 anos (artigo 44) afasta a possibilidade 
de aplicação de medidas de despenalização e suspensão 
condicional do processo, somente cabíveis em delitos 
que tenham por pena mínima cominada igual ou inferior 
a 1 ano.

O entendimento foi consolidado na súmula 542 do 
Superior Tribunal da Justiça: “A ação penal relativa ao cri-
me de lesão corporal resultante de violência doméstica 
contra a mulher é pública incondicionada”.

9) Necessidade de representação e possibilidade 
de renúncia

Pela Lei Maria da Penha, nos crimes de ação penal pú-
blica condicionada, a vítima pode renunciar à represen-
tação (artigo 16). Esta representação é tomada por termo 
pela autoridade policial quando ela registra a ocorrência 
(artigo 12, I). No entanto, só há esta possibilidade nos 
delitos que o Código Penal classifica como de ação pú-
blica condicionada à representação, por exemplo, nos 
crimes contra a liberdade sexual e no de ameaça.

A vontade de desistir deve ser comunicada pela ofen-
dida ao cartório da Vara na qual foi distribuída a medida 
protetiva de urgência, comunicando-se ao juiz que rea-
lizará audiência, o mais rápido possível, na qual deverá 
estar presente o Ministério Público. Após a renúncia, de-
verá haver comunicação à autoridade policial para que 
arquive o inquérito policial. Se o inquérito já tiver sido 
remetido ao juízo, a extinção somente pode ocorrer até 
o recebimento da denúncia. 

10) Dos delitos e das penas
A Lei Maria da Penha não fez alterações relevantes no 

Código Penal, limitando-se a aumentar a pena máxima e 
diminuir a pena mínima do delito de lesão corporal: de 
seis meses a um ano para de três meses a três anos. Além 
disso, estabeleceu uma majorante (artigo 129, §9°, CP) e 
uma agravante (artigo 61, II, CP).

Não deve ser considerado como de ação penal pú-
blica condicionada à representação os crimes de lesões 
corporais leves ou culposas, diante do afastamento da 
Lei n. 9.099/95. Assim, são crimes de ação penal pública 
incondicionada, motivo pelo qual não é possível a renún-
cia ou a desistência.

Não incidindo a Lei n. 9.099/95 também não há possi-
bilidade de suspensão condicional do processo, compo-
sição de danos ou aplicação imediata de pena não-pri-
vativa de liberdade. Neste sentido, reforça o artigo 17 da 
Lei Maria da Penha.

Igualmente, por conta do afastamento da Lei dos Jui-
zados Especiais, não pode o Ministério Público propor 
transação penal ou aplicar imediatamente a pena restriti-
va de direito ou multa.

Entretanto, é possível a suspensão condicional da 
pena (artigo 77, CP) e a sua substituição por medida res-
tritiva de direitos (artigo 43, CP), isto porque tais bene-
fícios estão previstos no Código Penal, aplicável na Lei 
Maria da Penha.

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulhe-
res e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a cria-
ção dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código 
Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir 
a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal,
da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Violência contra a Mulher, da Convenção Intera-
mericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher e de outros tratados internacionais 
ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de vio-
lência doméstica e familiar.

Art. 2o Toda mulher, independentemente de classe, 
raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível 
educacional, idade e religião, goza dos direitos funda-
mentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asse-
guradas as oportunidades e facilidades para viver sem 
violência, preservar sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual e social.
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